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LIDO NO EXP
CONCEDIDO APOIA

PARANA o)
GOVERNO DO ESTADO

GABINETE DO GOVERNADOR

MENSAGEM
Nº 19/2021

Senhor Presidente,

Segue para apreciação dessa Casa Legislativa, Proposta de Emenda à

Constituição, que propõe a criação do Departamento de Polícia Penal — DEPPEN, no
âmbito da Segurança Pública do Estado do Paraná, a fim de harmonizar a legislação
estadual com a recente alteração constitucional promovida pela Emenda Constitucional -

EC nº 104, de 05 de dezembro de 2019, a qual previu a Polícia Penal no âmbito dos
órgãos integrantes da Segurança Pública nos âmbitos federal, estadual e do Distrito

Federal. Neste sentido:

“Art. 3º O art. 144 da Constituição Federal passa a vigorar com as seguintes alterações:
Art. 144 (...)
VI polícias penais federal, estaduais e distrital.

(..)
8 5º A. Às polícias penais, vinculadas ao órgão administrador do sistema penal da
unidade federativa a que pertencem, cabe a segurança dos estabelecimentos penais.”

Propõe-se, desta forma, com a criação do Departamento de Polícia Penal

(DEPPEN), que este seja o responsável pelas questões relativas aos presos no Estado
do Paraná, mediante atos de gestão, fiscalização, controle e segurança de unidades
penais, além da fiscalização do cumprimento das medidas alternativas à prisão, como por
exemplo, o monitoramento eletrônico por meio de tornozeleiras.

Por fim, cumpre destacar que o presente Projeto de Emenda à Constituição não

acarreta, ônus financeiro aos cofres públicos.

Excelentíssimo Senhor
Deputado ADEMAR LUIZ TRAIANO
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado
N/CAPITAL
Prot. 16.936.952-6
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Certo de que a medida merecerá dessa Assembleia Legislativa o necessário apoio |tse consequente aprovação.

Atenciosamente.

assinado eletronicamente
CARLOS MASSA RATINHO JUNIOR

GOVERNADORDO ESTADO
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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO

Cria o Departamento de Polícia Penal do Estado
do Paraná no âmbito da Segurança Pública do
Estado do Paraná.

Art. 1º Acresce o inciso XVII ao artigo 13 da Constituição do Estado do Paraná, com a
seguinte redação: q

XVII - organização, garantias, direitos e deveres da Polícia Penal.

Art. 2º Acresce o inciso IV ao artigo 46 da Constituição do Estado do Paraná, com a
seguinte redação:

IV - Polícia Penal.

Art. 3º Altera o artigo 49 da Constituição do Estado do Paraná, o qual passa a vigorar com
a seguinte redação:

Art. 49. A Polícia Militar, comandada por oficial da ativa do último posto, força
auxiliar e reserva do Exército, a Polícia Civil e a Polícia Penal subordinam se
ao Governador do Estado e serão regidas por legislação especial, que definirá
suas estruturas, competências, bem como direitos, garantias, deveres e
prerrogativas de seus integrantes, de maneira a assegurar a eficiência de suas
atividades.

Art. 4º Acrescenta o artigo 50-A à Constituição do Estado do Paraná, com a seguinte
redação:

Art. 50-A. A Polícia Penal, dirigida por Policial Penal desde que atendidos os
requisitos previstos em Lei Complementar, é instituição permanente e
essencial à Segurança Pública, com incumbência de gerir, fiscalizar, garantir a
segurança e controlar os estabelecimentos penais e outros setores vinculados
à execução penal, inclusive atinente aos presos provisórios e sujeitos a
medidas cautelares diversas da prisão, excetuando-se as atribuições de polícia
judiciária e as apurações de infrações penais, inclusive militares.

81º A função policial penal fundamenta-se na hierarquia, estabelecida em
níveis da carreira de Policial Penal, e disciplina.
82º O preenchimento do quadro de servidores da Polícia Penal será feito,
exclusivamente, por meio de concurso público e por meio da transformação
dos atuais cargos de Agente Penitenciário, nos termos da Lei.
$3º O Conselho da Polícia Penal é órgão consultivo, normativo, e deliberativo,

Meneve, pegoubr
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para fins de controle do ingresso, ascensão funcional, hierarquia e regime
disciplinar da carreira da Polícia Penal, sendo a composição estabelecida por
Lei.
84º A remuneração dos policiais penais deverá ser fixada na forma de
subsidiem parcela única, conforme dispõe o 84º do art. 39 da Constituição
Federal em face do disposto no 89º do art. 144 da Constituição Federal.
85º A Polícia Penal será organizada em estrutura administrativa própria
denominada Departamento de Polícia Penal do Estado do Paraná - DEPPEN.
86º Enquanto não houver a regulamentação da Lei disposta no caput deste
artigo, o cargo de Diretor do DEPPEN será ocupado, preferencialmente, por
servidor público, de livre nomeação do Governador do Estado.

Art. 5º Altera o inciso XI do artigo 53 da Constituição do Estado do Paraná, que passa a
vigorar com a seguinte redação: '

XI - organização do Ministério Público, da Procuradoria-Geral do Estado, da
Defensoria Pública, do Tribunal de Contas, da Polícia Militar, da Polícia Civil,
da Polícia Penal e demais órgãos da administração pública;

Art. 6º A regulamentação desta emenda restará condicionada à previsão
orçamentária, à disponibilidade financeira e ao cumprimento das restrições da Lei de
Responsabilidade Fiscal.

Art. 7º Esta Emenda à Constituição entra em vigor na data de sua publicação

meneve, pr ou br
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Assembleia Legislativa do Estado do Paraná
Diretoria Legislativa - Coordenadoria de Apoio às Comissões

EE

Certifico que o presente expediente foi autuado
nesta data como Proposta de Emenda à Constituição nº
1/2021, protocolado sob n.º 2374/2021 - DAP, em 12 de
abril de 2021.

Curitiba, 12 de abril de 2021.

Matrícula nº 16.988

1.
2.

Ciente;
Encaminhe-se à Comissão de Constituição e Justiça.
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PARECERAPROPOSTADEEMENDAÀ CONSTITUIÇÃO Nº 01/2021

Proposta de Emenda à Constituição nº 01/2021

Autor: Poder Executivo. APROVADO
Mensagem nº 19/2021 / 6|2904.

Cria o Departamento de Polícia Penal do Estado do Paraná do âmbito da segurança pública do Estado
do Paraná.

EMENTA: PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO. CRIA O DEPARTAMENTO DE
POLÍCIA PENAL DO ESTADO DO PARANÁ DO ÂMBITO DA SEGURANÇA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ. POSSIBILIDADE. ART. 64, DA CE. ATENDIMENTO DOS
REQUISITOS FORMAIS. POSSIBILIDADE. PARECER PELA APROVAÇÃO.

PREÂMBULO

A presente Proposta de Emenda à Constituição do Estado do Paraná, de autoria do Poder Executivo,
através da Mensagem nº 19/2021, visa criar o Departamento de Polícia Penal do Estado do Paraná do
âmbito da segurança pública do Estado do Paraná.

FUNDAMENTAÇÃO

De início, compete à Comissão de Constituição e Justiça, em consonância ao disposto no artigo 41, do
Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, verificar a constitucionalidade,



legalidade, legitimidade do proponente, bem comoa técnica legislativa ora utilizada:

Art. 41. Cabe à Comissão de Constituição e Justiça:

I - emitir parecer quanto à constitucionalidade, legalidade, juridicidade, adequação regimental e
caráter estrutural das proposições;

Ademais, verifica-se que o Governador do Estado detém a competência necessária para apresentar a
Proposta de Emenda Constitucional ora em tela, conforme aduz o art. 162, III, do Regimento Interno
desta Casa de Leis:

Art. 162. A iniciativa de projeto, observado o disposto na Constituição do Estado, caberá:

HI - ao Governador do Estado;

Corrobora deste entendimento, a Constituição do Estado do Paraná, observe-se:

Art. 64 — A Constituição poderá ser emendada mediante proposta:

IT - do Governador do Estado;

Da análise da Proposição verifica-se que a mesma cumpre o requisito previsto no art. 64, II, da
Constituição do Estado do Paraná, sendo desnecessário para este caso o apoiamento de um terço dos
membros da Assembleia Legislativa.

Não obstante, a proposta também cumpre o disposto constitucional que veda emenda à Constituição na
vigência de intervenção federal no Estado, estado de defesa ou estado desítio, conforme o $1º, do art.
64, da Constituição do Estado do Paraná.

Art. 64. A Constituição poderá ser emendada mediante proposta:

(...)

$ 1º. A Constituição não poderá ser emendada na vigência de intervenção federal no Estado,
estado de defesa ou estadode sítio.

Vislumbra-se, portanto, que o Governador do Estado detém a competência necessária para propor a
Emenda à Constituição em análise.

A proposta ora examinada atende, em linhas gerais, aos requisitos materiais de admissibilidade
previstos no art. 64, do texto constitucional, não se vislumbrando tendência para abolição da forma
federativa do Estado, do voto direto, secreto, universal e periódico, da separação dos poderes ou dos
direitos e garantias individuais.

No tocante aos pressupostos formais de admissibilidade, verifica-se que a proposta foi subscrita pelo
Governador do Estado, de forma que resta desnecessário o apoiamento de um terço dos deputados
integrantes desta Casa de Leis.

Observa-se também que não há, neste momento, limitações circunstanciais ao poder de reforma
constitucional, eis que o Estado não se encontra na vigência de estado de sítio, de estado de defesa ou
de intervenção federal.



CONCLUSÃO

Por fim, no que tange à técnica legislativa, o projeto em análise não encontra óbice nos requisitos da
Lei Complementar federal nº 95/98, bem como, no âmbito estadual, a Lei Complementar nº 176/2014,
as quais dispõem sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis. Ã!

Diante do exposto, opina-se pela APROVAÇÃO da Presente Proposição de Emenda à Constituição,
em virtude do atendimento dos requisitos formais de admissibilidade previstos pela Constituição do
Estado do Paraná, bem comopor estarem presentes todos de técnica legislativa.

Curitiba, 04 de maio de 2021.

DEPUTADO DELEGADO FRANCISCHINI

Presidente

DEPUTADO DELEGADO JACOVÓS

Relator

*seil B Documento assinado eletronicamente por Jose Aparecido Jacovós, Deputado Estadual, em
assinatura 04/05/2021, às 14:58, conforme Ato da Comissão Executiva nº 2201/2019.eletrônica
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| Processo Legislativo

E DIVERSOS

Mensagem Nº 19/2021

Senhor Presidente,
Segue para apreciação dessa Casa Legislativa,

Proposta de Emenda à Constituição, que propõeacri; do Departamento de
Polícia Penal--DEPPEN, no âmbito da Segurança Pública do Estado do Paraná,
a fim de harmonizar a legislação estadual com a recente alteração constitucional
promovida pela Emenda Constitucional - EC nº 104, de 05 de dezembro de 2019, à

qual previu a Policia Penal no âmbitodos órgãos integrantes da Segurança Pública
nos âmbitos federal, estadual e do Distrito Federal. Neste sentido:

“Art. 3º O art, 144 da Constituição
Federal passaa vigorar com asseguintes
alterações
Art. 144 (..)
VI- policias penais federal, estaduais e
distrital,
É
85º A. Às polícias penais, vinculadas ao
órgão administrador dosistema penal da
unidade federativa a que pertencem,
cabe a segurança dos estabelecimentos
penais.”

Propõe-se, desta forma, com a criação do
Departamento de Polícia Penal (DEPPEN), que este seja o responsável pelas
questões relativas aos presos no Estado do Paraná, mediante atos de gestão,
fiscalização, controle e segurança de unidades penais, além da fiscalização

do cumprimento das medidas altemativas à prisão, como por exemplo, o
monitoramento eletrônico por meio de tornozeleiras.

Por fim, cumpre destacar que o presente Projeto de
Emenda à Constituição não acarreta, ônus financeiro aos cofres públicos.

Certode que a medida merecerá dessa Assembleia
Legislativa o necessário apoio e consequente aprovação.

Atenciosamente.

CARLOS MASSA RATINHOJUNIOR
GOVERNADOR DO ESTADO

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 1/2021

Cria o Departamento
de Polícia Penal do
Estado do Paraná no
âmbito da Segurança
Pública do Estado
do Paraná.

Art. 1º Acresce o inciso XVII aoartigo 13 da
Constituição do Estado do Paraná, com a seguinte redação:

XVII - organização, garantias, direitos e
deveres da Polícia Penal

Art. 2º Acresce o inciso IV ao artigo 46 da
Constituição do Estado do Paraná, com a seguinte redação:

IV - Polícia Penal,

Art. 3º Altera o artigo 49 da Constituição do Estado
do Paraná, o qual passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 49, A Polícia Militar, comandada
por oficial da ativa do último posto, força
auxiliar e reserva do Exército, a Polícia
Civil e a Polícia Penal subordinam
se ao Governador do Estado e serão
regidas por legislação especial, que
definirá suas estruturas, competências,
bem como direitos, garantias, deveres
e prerrogativas de seus integrantes, de
maneira a assegurar a eficiência de suas
atividades.

Art. 4º Acrescenta o artigo 50-A à Constituição do
Estado do Paraná, coma seguinte redação:

Art. 50-A. A Polícia Penal, dirigida
por Policial Penal desde que atendidos
os requisitos previstos em Lei
Complementar, é instituição permanente

e essencial à Segurança Pública,
com incumbência de gerir, fiscalizar,

Dianio(OFICIAL Assembleia Terça-feira |4/Mai/2021 - Edição nº 2.197º
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garantir a segurança e earNÃS
estabelecimentos penais e outros setorêm.
vinculados à execução penal, inclusive
atinente aos presos provisórios e sujeitos

a medidas cautelares diversas da prisão,
excetuando-se as atribuições de polícia

judiciária e as apurações de infrações
penais, inclusive militares.
$1º A função policial penal fundamenta-
se na hierarquia, estabelecida em níveis
da carreira de Policial Penal, e disciplina
82º O preenchimento do quadro de
servidores da Polícia Penal será feito,
exclusivamente, por meio de concurso

públicoe por meioda transformação dos
atuais cargos de Agente Penitenciário,
nos termos da Lei,
$3º O Conselho da Polícia Penal é órgão
consultivo, normativo, e deliberativo,
para fins de controle do ingresso,
ascensão funcional, hierarquia e regime
disciplinar da carreira da Polícia Penal,

sendoa composição estabelecida porLei.
$4º A remuneração dos policiais penais
deverá ser fixada na forma de subsidiem
parcela única, conforme dispõe o 84º
do art. 39 da Constituição Federal em
face do disposto no 89º do art. 144 da
Constituição Federal,

85º A Polícia Penal será organizada
em estrutura administrativa própria
denominada Departamento de Polícia

Penal doEstado do Paraná - DEPPE)
s6º Enquanto não houver a
regulamentação da Lei disposta

no caput deste artigo, o cargo de
Diretor do DEPPEN será ocupado,
preferencialmente, por servidor público,

de livre nomeação do Governador do
Estado

Art. 5º Altera o inciso XI do artigo 53 da
Constituição do Estado do Paraná. que passa a vigorar coma seguinte redação:

XI - organização do Ministério Público,
da Procuradoria-Geral do Estado, da
Defensoria Pública, do Tribunal de
Contas, da Polícia Militar, da Polícia
Civil, da Polícia Penal e demais órgãos
da administração pública;

Art. 6º A regulamentação desta emenda restará
condicionada à previsão orçamentária, à disponibilidade financeira e ao
cumprimento das restrições da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Art. 7º Esta Emenda à Constituição entra em vigor
na data de sua publicação.

85840/2020PEom| Publicações Administrativas

E Atos de Pessoal
Comissão Executiva

ATO DA COMISSÃO EXECUTIVANº 656/2021

A Comissão Executiva da mbleia Legislativa do Estado do Paraná, no uso das
atribuições previstas no inciso IV do artigo 40 da Resolução nº 11, de 23 de agosto
de 2016 e com base no que dispõema Lei Estadual nº 16.390, de 2 de fevereiro
de 2010, e a Lei Estadual nº 6.174, de 16 de novembro de 1970, tendo emvista o
contidono processo protocolado sob nº SEI 08171-10.2021,

RESOLVE
Exonerar ANDRE NISHIZAKI, portador do RG 3.701.305-6/PR, matrícula nº
16896, do cargo em comissão de simbologia G5, na Comissão de Cultura, a partir
de 1º de maio de 2021.

Curitiba, 03 de maio de 2021.

ADEMAR LUIZ TRAIANO
Presidente

LUIZ CLAUDIO ROMANELLI
1º Secretário

3ILSON DE SOUZA
2º Secretário



ASSEMBLEIA LEGISLATIVADO ESTADO DO PARANÁ

INFORMAÇÃO

Senhor Diretor,

Informo que a Proposta de Emenda à Constituição nº 1/2021,
de autoria do Poder Executivo, foi apreciada pela Comissão de Constituição e
Justiça na Sessão Ordinária SDR do dia 4 de maio de 2021, tendo sido aceita a
sua admissibilidade na forma do 81º do art. 226 do Regimento Interno da
Assembleia.

Informo ainda que a Proposta de Emenda à Constituição nº
1/2021, foi publicada no Diário Oficial da Assembleia n.º 2.197, de 4 de maio
de 2021, conforme determinação do art. 227 do Regimento Interno.

Curitiba, 5 de maio de 2021.

Rafael
Mat. 16.988

1. Ciente;
2. Aguarde-se a instalação da Comissão Especial.

Diretor Legislativo

Diretoria Legislativa - Coordenadoria de Apoio às Comissões
3º andar - Fone: (41) 3350-4205



[LIDO NO EXPEDIENTE]
| CONCEDIDO APÓIAMENTO À D. L.|

|

Poder Executivo, que “propõe a criação do Departamento de
Polícia Penal - DEPPEN, conforme Emenda Constitucional EC
nº 104, de 05 de dezembro de 2019” foi publicada no Diário
Oficial da Assembleia Legislativa no dia 4 de maio de 2021,
edição de n.º 2.197.

Segue anexa a informação do quociente
necessário à formação da Comissão Especial de que trata o 5

/63/21-DAP

81º do art. 227 do Regimento Interno, para que os Líderes
procedam à indicação dos respectivos membros.

Curitiba, 5 de maio de 2021.

Deputado A R LUM TRAIANO
Presidênte

Diretoria Legislativa - Coordenadoria de Apoio às Comissões
3º andar - Fone: (41) 3350-4205



ASSEMBLEIA LEGISLATIVADO ESTADO DO PARANÁ

PECNº 1/2021
(Art. 35 do Regimento Interno)

|

> 5 membros

Bloco PSL/PTB 9 0,833 1

PSD 6 0,555 1

PsB 5 0,462 1

Bloco PSDB/PV 5 0,462 z

PSC 4 0,370

PT 4 0,370

Bloco PDT/PMN 4 0,370
jámero!

Bloco DEM/MDB 4 0,370

Bloco PR/REPUBLICANOS/PODE 4 0,370

Vagas preenchidas 5

Diretoria Legislativa - Coordenadoria de Apoio às Comissões
3º andar - Fone: (41) 3350-4205
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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 1/2021

AUTOR: PODER EXECUTIVO

RELAÇÃO DOS INDICADOS

Bloco
PSL/PTB

Titular Suplente

PSD

Titular Suplente

PsB

Titular Suplente

Bloco
PSDB/PV

Titular Suplente

PSC

Titular Suplente

Diretoria Legislativa - Coordenadoria de Apoio às Comissões
3º andar - Fone: (41) 3350-4205
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ
Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Praça Nossa Senhora de Salette S/N - Bairro Centro Cívico - CEP 80530-911 - Curitiba - PR - www.assembleia.pr.leg.br

REQUERIMENTO Nº 0356455/2021 - 0356455 - GDMICHELECAPUTO

Em 05 de maio de 2021.
Requer a indicação de membro titular e suplente para compor a Comissão
Especial que analisará a PEC 01.2021

Senhor Presidente, o Deputado que o presente subscreve, no uso de suas atribuições
regimentais e na qualidade de líder do Bloco Parlamentar PSDB/PV, requer a INDICAÇÃO dos deputados aMICHELE CAPUTO E PAULO LITRO (PSDB) como membros titular e
respectivamente; da Comissão Especial que analisará a PEC 01.2021.

suplente, LT
Õ

,

=Sso
. xMichele Caputo Ee

Deputado Estadual =
Documento assinado eletronicamente por Michele Caputo Neto, Deputado Estadual, em
05/05/2021, às 12:17, conforme Ato da Comissão Executiva nº 2201/2019.

: A autenticidade do documento podeser conferida nosite http://www.assembleia.pr.leg.br/sei/verificar+ informando o código verificador 0356455 e o código CRC 2BD973B3.

08779-84.2021 0356455v2
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Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury
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REQUERIMENTO Nº 0359427/2021 - 0359427 - GDTIAGOAMARAL

Em 10 de maio de 2021.

REQUERIMENTO

Requer indicação de Membro para a Comissão Especial da PEC da Polícia Penal.

Senhor Presidente,

O Deputado que o presente subscreve, no uso de suas atribuições regimentais, requer seja comunicado queaBancada do Partido Socialista Brasileiro (PSB) indica o Deputado TIAGO AMARAL como MEMBRO
TITULAR e o Deputado ALEXANDRE CURI como MEMBRO SUPLENTE da Comissão Especial da PEC
da Polícia Penal.

3499/2023

-DA

P

Curitiba, 10 de maio de 2021.

Orco AMARAL

Deputado Líder da Bancada

o

Documento assinado eletronicamente por José Tiago Camargo do Amaral, Deputado Estadual, em
10/05/2021, às 11:07, conforme Ato da Comissão Executiva nº 2201/2019.

09152-04.2021 0359427v2
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Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury
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REQUERIMENTO Nº 0362231/2021 - 0362231 - GDREICHEMBACH

Em 12 de maio de 2021.

Requera indicação de membro titular
e suplente para compor a Comissão Especial para Análise da
Proposta de Emenda à Constituição nº 1/2021

Senhor Presidente,

3353/2021-

DAP

O deputado estadual que o presente subscreve, na qualidade de líder do PSC na Assembleia Legislativa,
indica o Deputado Delegado Jacovós (PL) como titular e o Deputado Reichembach (PSC) como suplente,
para compor a Comissão Especial para análise da Proposta de Emenda à Constituição nº 1/2021.

Curitiba, datado e assinado eletronicamente.

Deputado Reichembach
Líder do PSC

Documento assinado eletronicamente por Wilmar Reichembach, Deputado Estadual, em
12/05/2021, às 12:58, conforme Ato da Comissão Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.assembleia.pr.leg.br/sei/verificar
informando o código verificador 0362231 e o código CRC 33BEE4BE.
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Praça Nossa Senhora de Salette S/N - Bairro Centro Cívico - CEP 80530-911 - Curitiba - PR - www.assembleia.pr.leg.br

REQUERIMENTO Nº 0365925/2021 - 0365925 - GDMAUROMORAES

Em 17 de maio de 2021.

REQUERIMENTO

Gu
seA

Requer a indicação de membro titular e suplente para compor a |

Comissão Especial para Análise da Proposta de Emenda à s
Constituição nº 1/2021 x

Q
ESao=N-

ass
Er)

Senhor Presidente,

O O deputado estadual que o presente subscreve, na qualidade de líder do PSD na

Assembleia Legislativa, indica o Deputado Ademir Bier como titular e o Deputado Mauro Moraes como

suplente, para compor a Comissão Especial para análise da Proposta de Emendaà Constituição nº 1/2021.

Curitiba, 17 de maio de 2021.

Deputado Mauro Moraes

Líder do PSD

htps:/s6i assembleia pr leg briseicontrolador php?acao=documento imprimirweb&acao, origem=arvore visualizarBid.documento=4042708int. 1/2



18/05/2021 SEI/ALEP - 0365925 - Requerimento
|

Documento assinado eletronicamente por Mauro Rafael Moraese Silva, Deputado Estadual, em17/05/2021, às 17:58, conforme Ato da Comissão Executiva nº 2201/2019.

ge. A autenticidade do documento pode ser conferida nosite http://www assembleia.pr.leg.br/sei/verificar+

informando o código verificador 0365925e o código CRC CDEDA130.

09855-35.2021
0365925v2
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ
Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Praça Nossa Senhora de Salette S/N - Bairro Centro Cívico - CEP 80530-911 - Curitiba - PR- www.assembleia.pr.leg.br

REQUERIMENTO Nº 0366901/2021 - 0366901 - BLOCOPSLPTB

Em 18 de maio de 2021.
Requera indicação de membrotitular e sup lente para compor a Comissão Especial para Análise da Propostade Emenda à Constituição nº. 01/2021.

Senhor Presidente,
D4?

O Deputado Estadual que o presente subscreve, na qualidade de Líder do Bloco PSL/PTB na AssembleiaLegislativa do Estado do Paraná, indica o Deputado Delegado Fernando Martins/PSL como titular e oDeputado Coronel Lee/PSL como sup
E]Ra ; ne Gylente, para compor a Comissão Especial para análise da Proposta de QEmendaà Constituição n. 01/2021. Sa

Em = a o esa
15oji mo18/05/2021, às 16:29, conforme Ato da Comissão Executiva nº 2201/2019.

Documento assinado eletronicamente por Washington Lee Abe, Deputado Estadual, em

)
J

Documento assinado eletronicamente por Emerson Gielinski Bacil, Deputado Estadual, em

18/05/2021, às 16:38, conforme Ato da Comissão Executiva nº 2201/2019.

|dE
||Documento assinado eletronicamente por Fernando Ernandes Martins, Deputado Estadual, em“+119/05/2021, às 09:40, conforme Ato da Comissão Executiva nº 2201/2019.

gr". A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www. assembleia.pr.leg.bz/sei/verificarinformando o código verificad or 0366901 c o código CRC 6B03137A.

09981-28.2021
0366901v2



ASSEMBLEIA LEGISLATIVADO ESTADO DO PARANÁ

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 1/2021

AUTOR: PODER EXECUTIVO

RELAÇÃO DOS INDICADOS

o E:
Deputado DELEGADO FERNANDO

Bloco MARTINS: Deputado CORONEL LEE
PSL/PTB

Tiuar Suolente

e Deputado ADEMIR BIER Deputado MAURO MORAES

Titular Suplente

pi Deputado TIAGO AMARAL Deputado ALEXANDRECURI

Titular Suplente =

Bloco Deputado MICHELE CAPUTO Deputado PAULOLITRO
PSDB/PV

Titular Suplente

nã Deputado DELEGADO JACOVÓS (PL) Deputado REICHEMBACH

L Titular Suplente |

Diretoria Legitativa Coordenadoria de Apolo às Comissões
Se andar- Fone: (41) 3350-4205]



LIDO NO
CONCEDIDO AP

PEDIENTE
VENTO ÃD.L

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, no
uso Mas Atribuições que lhe são conferidas pelo art. 29, inciso XXXI,

combinado com o 5 1º doart. 227, do Regimento Interno,

DECLARA

constituída a Comissão Especial de Reforma à Constituição comafinalidade
de opinar quanto à Proposta de Emenda Constitucional nº 1/2021, de autoria
do Poder Executivo, que propõea criação do Departamento de Polícia Penal-
DAPPEN, conforme a Emenda à Constituição Federal nº 104, de 05 de
dezembro de 2019. Nos termos das indicações dos líderes, a Comissão
Especial de Reforma à Constituição será composta pelos seguintes
Deputados: Michele Caputo, titular e Paulo Litro, suplente; Tiago Amaral,
titular e Alexandre Curi, suplente; Delegado Jacovós, titular e Reichembach,
suplente; Ademir Bier, titular e Mauro Moraes, suplente; Delegado Fernando
Martins, titular e Coronel Lee, suplente.

Curitiba, 24 de maio de 2021.

Deputado ADEMARLUIZ jo
Presiden

Diretoria Legistativa - Coordenadoria de Apoio às Comissões
3º andar Fones (42) 1350-4205

3h24/2l.Dap



| processo Legistativo CO
É Comissão Executiva

ATO DO PRESIDENTE Nº vzzr
O Prssdemo da Assine Legiltica do Haindo do Pari, no uso das
tcimações que e ão conferida elo 29,sncimo KEKT comando con $Ta 237, do Reprmeso eta,

DECLARA

consitida a Comsss Especial de Rea & Constituição com a (lidade
do opinar quarto à Piopunia de Emenda Consttnional =” 12031, de ateia
“o Poder cutvo que pre a criação do Depotreno de Police Pal
DAPPI, conforme» Emenda à Consticação Federal u? 14, de 1de dese
die 3019, Noivo indicações do eos, à Condo Espova do lemaCent ção vecorpo peooegies DX pao: Michel Caputo liePaso Lito, alem Tia Amaral, lar Alexandre Cut, sale, Delegado
Jaco. lee Reibembech, saplut; AdeDl, ta € Mato Moces.
Sape: Delegado Ferranéo Manias, tia e Comes Lc, upiete

Co, 24 dera de 2021,

Deputado ADEMAR LUIZ IMAIANO,
Presidente

astoazozsacemI Publicações Administrativas

É Atos Regulamentares
Comissão Executiva

ATO DA CONISSÃO EXECUTIVA Nº vapana
A Comin Executiva da Amelia Legiltic do Esado do aradossde su tibuções temenha, coa e na qu ape o ivo Id artigo
da Reação 71 e 25 é agode ZOLG Region interna da Atenagde a14d Resolução 19, e 15 de docembr de 2020,
CONSIDERANDO o digane ritos IEé XIV do 40, stepimento

nteno da Aembei Legdatra do Edo da Paraná,
CONSIDERANDO estarde panderaa do corona SAR CoV 2, cosador
da nfcção COVIDIS« o prteolos emitido pelo Misc da Sado e pelaOia Mundial Sds

CONSIDERANDO o contido no ar 3º da Lo Puder! nº 13499, de 6 de

emo de 2100;
CONSIDERANDO o cond ns eta a” 359, de 11 de maço de 2000, do
Mincda Sade.
CONSIDERANDO o como a Lei Estados! 29189,de 28 de ati de 3050,

CONSIDERANDO o Flade Cutinptacia elaborado pelo Seriça Médica da
Ascanblia Legislativa do Lado do Pará junto o Prccedo SI 1º 19129

ara
CONSIDERANDO a necentidade de mtizar do medidas prevrtsas pura
“mtização de contágio Br como pur promoção e poção d sudo âmbito

Ga Aesenólca Legiiia do Estado do Paes
CONSIDERANDO à tecenerêação sagesida pelo Serv Mico det Code
Leis confomne proceso SF 1030S-1.2031

RESOLVE
“a, e se Aodie sobre a redprev pa tino dos rscos
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Je Estado do Par,
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da Assembleia Legiao Estado do Pen, mos lies de eu duiçõesnora ações ara naçãode riscos dicas do sorchavins SAIS.
Civ nos lemos dese Ao
Art. 2º Somenl eãoassa à Amei Legislativa do Elado do Paran osPetas Eid, o» servidores eletivos = combinados servidores da
Gabi MU, 0 Escoirzads qu prestem serviços Ca, podas de

“pese com vinci com a Auttblea Legislativa da [tado do Pará «orprofs de impre sodn desndament oaipado com área de preçãovida, a forma do artigo 3-4 da Lei Poda nº 13979, de 302.
Art, 2º Fica vela à errade visfames ma pendência ty AsiaLegiao
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Je Amindtação Pública onvn mor mecenas à manutenção de sas
arividades

| Dia JFICIAL Acens Segunda ir| a«ção 22ea pe É ]
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ
LIDO NO EXPEDIENTE)

opsponmentTO A 0.) COMUNICADO

Comissã special, conforme o Ato do Presidente nº 3/2021,
o DOA n.º 2.211, de 24 maio de 2021, para

analisar a Proposta de Emenda Constitucional nº 1/2021, de
autoria do Poder Executivo, que propõe a criação do
Departamento de Polícia Penal - DAPPEN, conforme a Emenda
à Constituição Federal nº 104, de 05 de dezembro de 2019.

publicado

Em face disso, informo aos Senhores Deputados
que está aberto o prazo de três sessões ordinárias, conforme
estabelecido no $ 2º do art. 227 do Regimento Interno, para
oferecimento de emendas.

As emendas deverão ser enviadas via SEI para
unidade DAP.

Curitiba, 24 de maio de 2021.

Deputado ADEMAI IZ IANO
Presidente

Diretoria Legisiaivo Coordenadoria de Apoio às Comissões
Se andar Fone: (41) 3350-4205]
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ
Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Praça Nossa Senhora de Salette S/N - Bairro Centro Cívico - CEP 80530-911 - Curitiba - PR - www.assembleia.pr.leg.br

EMENDA

QMENDA À PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº1/2021

Nos termos do Regimento Interno, apresenta-se emendapara alterar o caput do art. 50-A, contido noart. 4º
da Proposta de Emenda à Constituição nº 1/2021, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 50-A. A Polícia Penal, dirigida por Policial Penal desde que atendidos os requisitos previstos em Lei
Complementar, é instituição permanente e essencial a Segurança Pública, com incumbência de gerir,

fiscalizar, garantir a segurança e controlar os estabelecimentos penais e outros setores vinculados execução
penal, inclusive atinente aos presos provisórios e sujeitos a medidas cautelaresdiversas da prisão,
excetuando-se as atribuições exclusivas de polícia judiciária.”

Quriida, 10 de maio de 2021.

JUSTIFICATIVA

A emenda objetiva modificar o art. 50-A, acrescido à Constituição Estadual pelo art. 4º da Proposta de
Emenda à Constituição nº 1/2021.

No final do artigo 50-A, onde se lê "(...) excetuando-se as atribuições exclusivas de polícia judiciária e as
apurações de infrações penais, inclusive militares.”, a emenda propõe modificar para "(...) excetuando-se as
atribuições exclusivas de polícia judiciária”.

Pois, como está, pode havera interpretação de que a polícia penal vai ser proibida de exercer algum tipo de
trabalho própria das suas atividades. Um deles, que é imprescindível para aumentara eficiência do controle
penal, é a confecção de Termo Circunstanciado (TCO) para apuração de infrações, delitos e crimes de menor
potencial ofensivo dentro dos presídios.



O Supremo Tribunal Federal (STF) já pacificou entendimento (ADI's 3954 e 6201) de que o Termo
Circunstanciado (TCO) não é atividade exclusiva de polícia judiciária, portanto, podeser feita também pela
polícia administrativa em caso de crimes mais leves.

No interior dos presídios essas infrações e crimes leves são corriqueiros entre as pessoas presas. A
autorização por ato do Poder Executivo para que a polícia penal faça o TCO para esses delitos será de.;

penal.

Com relação às atividades de polícia judiciária que não poderão ser executadas pela polícia penal, cabe dizer
no texto: “excetuando-se as atribuições exclusivas de polícia judiciária”. Assim, oportunizará uma melhor
discussão e detalhamento dessas atividades em projeto de lei complementar de iniciativa do Poder Executivo.

Documento assinado eletronicamente por José Rodrigues Lemos, Deputado Estadual, em
10/05/2021, às 15:17, conforme Ato da Comissão Executiva nº 2201/2019.

Documento assinado eletronicamente por Arilson Maroldi Chiorato, Deputado Estadual, em
10/05/2021, às 15:22, conforme Ato da Comissão Executiva nº 2201/2019.

Documento assinado eletronicamente por Mauricio Thadeu de MelloeSilva, Deputado Estadual,
em 10/05/2021, às 15:37, conforme Ato da Comissão Executiva nº 2201/2019.

Documento assinado eletronicamente por Antonio Tadeu Veneri, Deputado Estadual, em
10/05/2021, às 16:32, conforme Ato da Comissão Executiva nº 2201/2019.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Gomes de Oliveira Brand - Goura, Deputado
Estadual, em 11/05/2021, às 09:37, conforme Ato da Comissão Executiva nº 2201/2019.

-hEã+3|Documento assinado eletronicamente por Luciana Guzella Rafagnin, Deputada Estadual, em
“+111/05/2021, às 11:25, conforme Ato da Comissão Executiva nº 2201/2019.

ie”: A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.assembleia.pr.leg.br/sei/verificar

pigs informando o código verificador 0360093 e o código CRC 294577DF.

09217-92.2021 0360093v2

significativa importância para a apuração e responsabilização dos autores e para o controle da atividade. q A



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ
Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Praça Nossa Senhora de Salette S/N - Bairro Centro Cívico - CEP 80530-911 - Curitiba - PR - www.assembleia.pr.leg.br

EMENDA

(QQMENDA À PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 1/2021

Nos termos do Regimento Interno, apresenta-se emenda para suprimir o $ 6º do art. 50-A, contido no art. 4º
da Proposta de Emenda à Constituição nº 1/2021.

Curitiba, 10 de maio de 2021.

JUSTIFICATIVA

A emenda objetiva suprimir o 8 6º do art. 50-A, contido no art. 4º da Proposta de Emenda à Constituição nº
1/2021.

A supressão do $ 6º se justifica pelo fato de que o caput do art. 50-A já determina que a lei complementar
estabelecerá os critérios para que um policial penal possa ser diretor do Departamento de Polícia Penal. O
reforço que o parágrafo propõe é desnecessário e faz parecer que o texto está colocando um empecilho a
mais para que o policial penal assumaa direção do departamento.

Referido $ 6º é, sob qualquer olhar, uma condicionante incompatível com o texto da PEC. Uma
condicionante como essa, que pede para aguardar a lei complementar para que um policial penal assuma a
direção do Departamento de Polícia Penal, não atende ao interesse público. Pelo contrário, infringe o
princípio constitucional da eficiência, e passa a impressão de que os legisladores querem o prolongamento da
gestão desse novo departamento de polícia exercida por pessoas alheias aos serviços penais.

Reiteramos queo profissionalismo de qualquer órgão público passa, necessariamente, pela gestão daqueles
que conhecem sua dinâmica. No caso do Departamento de Polícia Penal, são os policiais penais, que na
prática já fazem a gestão do departamento, mesmo antes do devido reconhecimento constitucional.



| Documento assinado eletronicamente por José Rodrigues Lemos, Deputado Estadual, em
10/05/2021, às 15:21, conforme Ato da Comissão Executiva nº 2201/2019.

Documento assinado eletronicamente por Mauricio Thadeu de Mello e Silva, Deputado Estadual,
em 10/05/2021, às 15:38, conforme Ato da Comissão Executiva nº 2201/2019.
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Documento assinado eletronicamente por Arilson Maroldi Chiorato, Deputado Estadual, em
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10/05/2021, às 16:39, conforme Ato da Comissão Executiva nº 2201/2019.

4 Documento assinado eletronicamente por Jorge Gomes de Oliveira Brand - Goura, Deputado
Estadual, em 11/05/2021, às 09:36, conforme Ato da Comissão Executiva nº 2201/2019.
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EMENDA

(QQUMENDA À PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 1/2021

Nos termos do Regimento Interno, apresenta-se emenda à Proposta de Emenda à Constituição nº 1/2021,
para acrescentar artigo, onde couber, com a seguinte redação:

Art. (...) Esta PEC, significa também uma homenagem aos agentes penitenciários Marcelo Pinheiro, Thiago
Borges de Carvalho e Lourival de Souza, ambos mortos em serviço e em memória dos quais presta-se
homenagem a todos os demais agentes mortos em circunstâncias semelhantes.

Curitiba, 11 de maio de 2021.

Dep. Tadeu Veneri

JUSTIFICATIVA

O Marcelo Pinheiro foi assassinato dentro do Unidade de Regime Semi Aberto de Guarapuava, durante o

plantão noturno. Individuos invadiram a unidade e assassinaram o Marcelo dentro do Alojamento.

O Thiago pertencia ao Serviços de Operações Especiais (SOE) e foi morto a tiros na saída de uma operação
que o grupo fez na Penitenciária Estadual de Londrina - PEL II.



O Lourival foi assassinado enquanto tomava banho dentro da sua casa na presença da família. Bandidos
invadiram a residência do agente penitenciário, fizeram a família de refém e executaram o Lourival.

|
Todos esses 03 assassinatos foram a mando do crime organizado, segundo os inquéritos policial. NE Ea ,

1

|

Documento assinado eletronicamente por Antonio Tadeu Veneri, Deputado Estadual, em
11/05/2021, às 20:06, conforme Ato da Comissão Executiva nº 2201/2019.

Documento assinado eletronicamente por Arilson Maroldi Chiorato, Deputado Estadual, em
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Documento assinado eletronicamente por Luciana Guzella Rafagnin, Deputada Estadual, em
11/05/2021, às 20:33, conforme Ato da Comissão Executiva nº 2201/2019.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Gomes de Oliveira Brand - Goura, Deputado 0
Estadual, em 11/05/2021, às 20:37, conforme Ato da Comissão Executiva nº 2201/2019.
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EMENDADE PLENÁRIO À PROPOSIÇÃO LEGISLATIVA

0 GABINETES PARLAMENTARES DOS DEPUTADOS COBRA REPÓRTERE MICHELE
CAPUTO

SUBEMENDA ADITIVA À PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº1/2021:

Nos termos dos incisos I e II do art. 175 e 82º do art. 227 do Regimento Interno,
apresenta-se emenda para alterar o teor doart. 4º da Proposta de Emenda Constitucional nº 01/2021:

Art. 1º O artigo 4º da Proposta de Emenda Constitucional nº 1/2021, passa a vigorar com
a seguinte redação:

Art. 50-A. A Polícia Penal, chefiada por Policial Penal, desde que atendidos os requisitos
previstos em lei complementar, é instituição permanente e essencial à Segurança Pública, com
incumbência de gerir, fiscalizar, garantir a segurança e controlar os estabelecimentos penais e outros
setores vinculados à execução penal, inclusive atinente aos presos provisórios e sujeitos a medidas
cautelares diversas da prisão, executando-se as atribuições de polícia judiciária e as apurações de infrações
penais, inclusive militares.

81º A função policial penal fundamenta-se na hierarquia, estabelecida em níveis das
carreiras da Polícia Penal, e disciplina.

$2º O preenchimento do quadro de servidores da Polícia Penal será feito,
exclusivamente, por meio de concurso público e por meio da transformação dos atuais cargos de Agente
Penitenciário, Agente Profissional, Agente de Execução e Agente de Apoio ocupantes dos cargos lotados
no Departamento Penitenciário do Paraná — DEPEN,nos termos da lei.

$3º O Conselho da Polícia Penal é órgão consultivo, normativo, e deliberativo, para fins
de controle do ingresso, ascensão funcional, hierarquia e regime disciplinar das carreiras da Polícia Penal,
sendo a composição estabelecida por lei.

$4º A remuneração das carreiras da Polícia Penal deverá ser fixada na forma de subsídio,
em parcela única, conforme dispõe o 84º do art. 39 da Constituição Federal em face do disposto no $9º do
art. 144 da Constituição Federal.

85º A Polícia Penal será organizada em estrutura administrativa própria denominada
Departamento de Polícia Penal do Estado do Paraná - DEPPEN.

86º A Polícia Penal será composta pelas carreiras:

I — de Policial Penal por meio da transformação dos atuais cargos de Agente
Penitenciário lotados no Departamento Penitenciário do Estado do Paraná — DEPEN;



II — de Especialista em Execução Penal por meio da transformação dos atuais cargos de
Agente Profissional lotados no Departamento Penitenciário do Estado do Paraná — DEPEN; E

III — de Técnico em Execução Penal por meio da transformação dos atuais cargosae AA f
Agente de Execução lotados no Departamento Penitenciário do Estado do Paraná — DEPEN;

IV — de Auxiliar em Execução Penal por meio da transformação dos atuais cargos de
Agente de Apoio lotados no Departamento Penitenciário do Estado do Paraná — DEPEN.

87º Enquanto não houver a regulamentação da lei disposta no caput deste artigo, o cargo
de Diretor do Departamento de Polícia Penal do Estado do Paraná - DEPPEN, será ocupado,
preferencialmente, por servidor público, de livre nomeação do Governador do Estado.

88º Até a edição de lei específica, as atribuições, as remunerações, os deveres e as
responsabilidades dos cargos das carreiras da Polícia Penal serão regidas pelas legislações vigentes na data

de publicação desta emenda.

JUSTIFICATIVA

Inicialmente, cumpre esclarecer, entende-se como fundamental que a Proposta de
Emenda Constitucional nº 1/2021, por uma questão de exequibilidade e eficiência, organize as carreiras do
órgão de Polícia Penal, para que desde o seu nascimento, a criação do órgão seja norteada pela Justiça, a
começar pela garantia daqueles servidores que sempre dedicaram seus esforços ao Sistema Penal doeParaná, uma questão justa e meritória.

Atualmente, o Sistema Penitenciário do Estado do Paraná é gerido pelo Departamento
Penitenciário do Estado do Paraná - DEPEN, unidade administrativa de natureza programática da
Secretaria da Segurança Pública, tendo como principais atribuições a administração e controle das ações
dos estabelecimentos penais, a adoção de medidas de aperfeiçoamento do pessoal do sistema penitenciário
e o cumprimento das disposições constantes da Lei de Execução Penal.

O DEPEN é integrado pelos cargos de Agente Penitenciário, Agente Profissional,
Agente de Execução e Agente de Apoio, previstos no art. 3º da Lei Estadual nº 13.666, de 2002, com
atribuições relativas à segurança dos estabelecimentos penais e à execução penal.

A Lei Estadual nº 17.046, de 2012, que estabelece as normas para licitação e contratação
de Parcerias Público-Privadas do Paraná, com as alterações da Lei Estadual nº 19.811, de 2019, bem
define a especificidade das carreiras públicas que atuam no Sistema Prisional paranaense.

Nesse sentido, o 85º, do art. 5º, da citada norma, não permite a realização de parcerias
público-privadas quanto às funções exercidas exclusivamente por servidores públicos penitenciários de
carreira, que executam atividades indelegáveis, essenciais à execução da pena e ao poder de polícia no
âmbito do sistema prisional, bem como atribuições de segurança externa e interna dos estabelecimento
penais.

Art. 5º. Ressalvadas as disposições contidas no $ 4º doart. 2º e no inciso IV doart. 4º desta Lei, podem ser
objeto de parcerias público-privadas, isolada ou conjuntamente: (...)
$ 5º - Não são permitidas PPPs das funções indelegáveis do Poder Público, exercidas exclusivamente por
servidores públicos penitenciários de carreira, essenciais à execução da pena e ao poder de polícia no âmbito
do sistemaprisional,as atribuições de segurança externae interna dos estabelecimentos penais.

Assim sendo, a legislação paranaense reconhece que os atuais servidores ocupantes de

cargos públicos lotados no Sistema Penitenciário exercem atividades essenciais à execução da pena e ao
poderde polícia, bem assim atribuições de segurança externae interna dos estabelecimentos penais.

A Lei de Execução Penal (LEP), Lei Federal nº 7.210 de 1984, por sua vez, estabelece,
em seu art. 76, que:

“o quadro do pessoal penitenciário será organizado em diferentes categorias funcionais, segundo as
necessidades do serviço, com especificação de atribuições relativas às funções de direção, chefia e

assessoramento do estabelecimento e às demais funções”.

O art. 83-B da LEP também estabelece que:
“são indelegáveis as funções de direção, chefia e coordenação no âmbito do sistema penal, bem como todas
as atividades que exijam o exercício do poder de polícia, e notadamente, classificação de condenados,



i |
aplicação de sanções disciplinares, controle de rebeliões e o transporte de presos para órgãos do, Poder ]

Judiciário, hospitais e outros locais externos aos estabelecimentos penais”. o 357/
A LEP também esclarece que os condenados serão classificados, segundo os seus”

antecedentes e personalidade, para orientar a individualização da execução penal (art. 5º), a assistência ao
preso e ao internado é dever do Estado, objetivando prevenir o crime c orientar o retorno à convivência em
sociedade (art. 10) e, ainda, a disciplina consiste na colaboração com a ordem, na obediência às
determinações das autoridades e seus agentes e no desempenho do trabalho.

Portanto, a LEP exige que o Sistema Prisional conte com um Quadro de Pessoal
organizado, em carreiras específicas, de modo que todas as atividades de classificação, assistência e

disciplina sejam realizadas por servidores com competências bem definidas para atender as suas
três missões básicas: a) punir o malfeitor; b) defender a sociedade; c) e reintegrar o culpado à
convivência social.

Inclusive, considerando a prática internacional, houve uma evolução do conceito de
segurança em relação aos sistemas prisionais para pensá-los sob a perspectiva da “segurança dinâmica”,
que engloba práticas de inteligência e humanitárias, rotinas de prestação de serviços e de assistência, bem
assim a atuação colaborativa e integrada entre os servidores dos diferentes setores que conformam o
cotidiano do estabelecimento prisional, o que é inclusive diretriz do Departamento Penitenciário Nacional
(DEPEN,2016, p. 151).

e E é porisso que, de acordo com o Modelo de Gestão para a Política Prisional:

“pode-se definir que o ambiente prisional estará seguro — para as pessoas em privação de liberdade, para
servidores e visitantes — à medida que sejam garantidos os direitos e serviços, com um corpo funcional
qualificado, quantitativamente adequado e financeiramente reconhecido, com ocupações, funções e cargos
bem estabelecidos e gerenciados, com produção e gestão de dados e informações, além de procedimentos
adequados de identificação e separação das pessoas privadas de liberdade em função de suas trajetórias e

potenciais”. (DEPEN, 2016, p. 184-185).

A própria Emenda Constitucional nº 104 de 2019 é expressa ao determinar que o
preenchimento do quadro de servidores da Polícia Penal será feito, exclusivamente, por meio de
concurso público ou da transformação dos cargos isolados ou dos cargos de carreira dos atuais
agentes penitenciários ou dos cargos públicos equivalentes:

Art. 4º O preenchimento do quadro de servidores das polícias penais será feito,
exclusivamente, por meio de concurso público e por meio da transformação dos cargos isolados, dos
cargos de carreira dos atuais agentes penitenciários e dos cargos públicos equivalentes.

Em respeito à regra constitucional e as orientações internacionais, o Conselho da Justiça
Federal - CJF aprovou o Enunciado nº 74 determinando que:

“a segurança dos estabelecimentos prisionais federais deve também ser entendida, na oportunidade da

regulamentação da Polícia Penal Federal, comoafiscalização das penas e medidas alternativas aplicadas no
âmbito da Justiça Federal, inclusive na fase de conhecimento”.

E, no mesmo sentido, o CJF consolidou o Enunciado nº 75 que estabelece que:
“as assistências prestadas aos presos no Sistema Penitenciário Federal pelos Especialistas Federais em
Assistência à Execução Penal e Técnico Federal de Apoio Execução Penal são parte integrante do sistema de

segurança dos estabelecimentos prisionais federais e, portanto, indissociáveis da Polícia Penal Federal no
momento de sua regulamentação”.

A superação da dicotomia entre segurança e garantia de direitos e a adoção do conceito
de promoção de ambientes seguros, é inclusive uma das principais diretrizes elencadas no Modelo de
Gestão para a Política Prisional, que privilegia a articulação das carreiras, rompendo com a

preponderância dos procedimentos de vigilância e contenção e inserindo as rotinas de prevenção de risco
no contexto da garantia dos direitos. (DEPEN,2016, p. 224-225).

Por esse motivo, o próprio Modelo de Gestão para a Política Prisional orienta que uma
boa estratégia “está no reconhecimento e na igual valoração de todos os atores envolvidos na questão
penitenciária, (...) independentemente do lugar que ocupe na estrutura sistêmica da gestão prisional”
(DEPEN,2016, p. 34).

Assim, é de suma importância que o Quadro de Pessoal da Polícia Penal seja
integrado por todas as categorias que compõem o Sistema, sob pena de dificultar ainda mais a



integração de todas as competências afetas à segurança dos estabelecimentos prisionais,
aprofundando o distanciamento das práticas institucionais de caráter repressivo e preventivo.

Se as competências do órgão de Polícia Penal, de acordo com o conceito dinâmico...
de segurança pública, não se limitam às atribuições de vigiar, revistar, conduzir, escoltar e controlar
áreas internas e externas do complexo penal — específicas dos Agentes Penitenciários de acordo com
o Anexo XIII da Lei Estadual nº 13.666/2002, mas também incluem as atividades essenciais de
execução penal, como a classificação e a assistência material, educacional, social e à saúde dos
privados de liberdade — de competência dos Agentes Profissionais, Agentes de Execução e Agentes
de Apoio lotados no DEPEN -— todosesses cargos devem, necessariamente, integrar o seu Quadro de
Pessoal, sob pena inclusive de violar a regra do concurso público (art. 37, II, da CRFB/88).

Por isso a necessidade de organizar o Quadro de Pessoal da Polícia Penal do Estado
do Paraná contemplando 4 (quatro) carreiras específicas: a) de Policial Penal originária da
transformação dos atuais cargos de Agentes Penitenciário, b) de Especialista em Execução Penal
resultante da transformação dos atuais cargos de Agente Profissional lotados no Departamento
Penitenciário do Estado do Paraná — DEPEN, c) de Técnico em Execução Penal por meio da
transformação dos atuais cargos de Agente de Execução lotados no Departamento Penitenciário do
Estado do Paraná — DEPEN e d) de Auxiliar em Execução Penal decorrente da transformação dos
atuais cargos de Agente de Apoio lotados no Departamento Penitenciário do Estado do Paraná —

DEPEN, todas com atribuições complementares e integradas, visando a tão almejada eficiência
administrativa (art. 37, caput, CRFB/88).

O art. 50-A da Proposta de Emenda prevê as incumbências da Polícia Penal em relação
aos “estabelecimentos penais e outros setores vinculados à execução penal”. Assim sendo, o futuro
Departamento de Polícia Penal - DEPPEN, conforme previsto no $5º do mesmo artigo, assumirá todas as
atribuições até o momento desenvolvidas pelo Departamento Penitenciário do Estado do Paraná - DEPEN.

Sendo assim, é essencial que todos os servidores do sistema penitenciário, e atualmente
lotados no DEPEN, sejam integrados ao Quadro de Pessoal da Polícia Penal, em atendimento aos
diplomas legais vigentes, tendo em vista que o futuro órgão não pode assumir atribuições do DEPEN sem
os servidores que prestaram concurso público para exercer funções com essas atribuições específicas
relacionadas as rotinas administrativas, de assistência e tratamento penal da pessoa privada de liberdade e
egressos.

Dessa forma, o Quadro de Pessoal da Polícia Penal do Estado do Paraná deverá ser
preenchido, exclusivamente, por meio de concurso público e por meio da transformação dos atuais cargos
de Agente Penitenciário, de Agente Profissional, de Agente de Execução e de Agente de Apoio lotados no
Departamento Penitenciário do Estado do Paraná — DEPEN, nos termos do art. 4º da EC nº 104/2020, art.
76 e 83-B da Lei de Execução Penal (Lei Federal nº 7.210/1984), art. 5º, 85º, da Lei Estadual nº
17.046/2012 e Enunciados nº 74 e 75 do CJF. e

MICHELE CAPUTO COBRA REPÓRTER
DEPUTADO ESTADUAL DEPUTADO ESTADUAL
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EMENDADE PLENÁRIO À PROPOSIÇÃO LEGISLATIVA

0 EMENDA ADITIVA A PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇÃO Nº 01/2021

Nos termos do inciso I do art. 175 do Regimento Interno, apresenta-se a emenda para
inserir no Art. 4º que dá redação ao Art. 50-A o novo parágrafo $ 9º, da Proposta de Emenda a

Constituição nº 01/2021 de autoria do Poder Executivo, com a seguinte redação:

Art. 4º(...)
Art. 50-A (...)

8 9º A atribuição exclusiva de escolta e de encerramento de manutenção de presos em

carceragens do Departamento de Polícia entra em vigora partir de 1º de Janeiro de 2023.

06 de maio de 2021.

CORONEL LEE
DEPUTADO ESTADUAL

JUSTIFICATIVA

O Projeto de Emenda Constitucional n.º 01/2021 , apresentado pelo Governo do Estado,

não abordou a questão envolvendo a escolta de presos e internação em nosocômio cujo aclaramento da

responsabilidade é de extrema importância ao Estado do Paraná, vez que atualmente há um relevante

efetivo de policiais militares que realizam esta atividade em conjunto com os atuais agentes penitenciários.

Essa atuação conjunta se mostra contrária à eficiência administrativa, bem comoretira
do policiamento ostensivo grande quantidade de Policiais Militares, em especial quando se analisa a

questão em cidades menores, nas quais há tão somente uma equipe que permanece de prontidão no Fórum

exclusivamente para a custódia de presos em audiências judiciais.

Esta mesma situação se verifica por ocasião de internações em hospitais, vez que o

Departamento Penitenciário atualmente reluta em exercer a atribuição de custódia de presos quando há

necessidade deste atendimento, causando sérios problemas à segurança pública.

Comoexiste previsão de abertura de mais de 4.000 (quatro mil) vagas ainda este ano, é

imprescindível que seja estabelecido na Constituição Estadual a responsabilidade exclusiva de escolta e de

encerramento de manutenção de presos em carceragens de Polícia.



Assim, solicito apoio aos meus pares desta Casa de Lei para aprovação desta emendaaditiva a PEC 01/2021.
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EMENDADE PLENÁRIO À PROPOSIÇÃO LEGISLATIVA

0 EMENDA ADITIVA A PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇÃO Nº 01/2021

Nos termos do inciso I do art. 175 do Regimento Interno, apresenta-se a emenda para
inserir no Art. 4º que dá redação ao Art. 50-A o novo parágrafo 8 8º, da Proposta de Emenda a
Constituição nº 01/2021 de autoria do Poder Executivo, com a seguinte redação:

Art. 4º (...)

Art. 50-A (...)e $ 8º A custódia de presos pelo Departamento de Polícia Penal independe da

disponibilidade imediata de vagas, sendo vedada a prisão e internação de indivíduos em carceragens do

Departamento de Polícia Civil por prazo superior ao necessário para lavratura e comunicação do auto de

prisão em flagrante.

06 de maio de 2021.

CORONEL LEE
DEPUTADO ESTADUAL

JUSTIFICATIVA

Comoestá prevista a Chefia da Polícia Penal por Policial Penal, é imprescindível que os

papéis estejam claros na responsabilidade de custódia de presos, em especial porque há pouco tempo as

diversas Resoluções da Secretaria de Justiça disciplinavam que presos somente seriam recebidos no caso
de existência de vaga, como é o caso do artigo 5º, inciso V,a, da Resolução Conjunta n.º 003/2012.



A presente emendaaditiva visa observar que há previsão de abertura de mais de 4.000
(quatro mil) vagas ainda este ano para a Polícia Penal, é imprescindível que seja estabelecido naConstituição Estadual a responsabilidade exclusiva de custódia de presos pelo Departamento de Polícia
Penal, sob pena de futuro retorno do quantitativo de presos em carceragens, já que para isto basta uma
recusa do DEPPEN no recebimento, como ocorreu nos últimos anos.

Assim, solicito apoio aos meus pares desta Casa de Lei para aprovação desta emenda
aditiva a PEC 01/2021.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Arruda N unes, Deputado Estadual, em
26/05/2021, às 16:06, conforme Ato da Comissão Executiva nº 2201/2019.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Rogerio do Carmo, Deputado Estadual, em
26/05/2021, às 17:05, conforme Ato da Comissão Executiva nº 2201/2019.

Documento assinado eletronicamente por Washington Lee Abe, Deputado Estadual, em
27/05/2021, às 11:27, conforme Ato da Comissão Executiva nº 2201/2019.

à
|

Documento assinado eletronicamente por Fernando Ernandes Martins, Deputado Estadual, em
27/05/2021, às 15:50, conforme Ato da Comissão Executiva nº 2201/2019.

»|Documento assinado eletronicamente por Marcos Adriano Ferreira Fruet, Deputado Estadual, em
27/05/2021, às 18:02, conforme Ato da Comissão Executiva nº 2201/2019.

]
Documento assinado digitalmente por Gilson de Souza, Deputado Estadual - 2º Secretário, em

+)|28/05/2021, às 11:43, conforme Ato da Comissão Executiva nº 2201/2019.
Nº de Série do Certificado: 293882708013823330768618444497739007788
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EMENDA DE PLENÁRIO À PROPOSIÇÃO LEGISLATIVA

0 EMENDAADITIVA A PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇÃO Nº 01/2021

Nos termos do inciso I do art. 175 do Regimento Interno, apresenta-se a emenda para
inserir no Art. 4º que dá redação ao Art. 50-A o novo parágrafo $ 7º, da Proposta de Emenda a

Constituição nº 01/2021 de autoria do Poder Executivo, com a seguinte redação:

Art 4º(...)
Art. 50-A (...)

$ 7º Compete privativamente ao Departamento de Polícia Penal a guarda, o transporte, o

acompanhamento, a custódia e a escolta armada de presos em saídas externas para realização de atos

administrativos e judiciais, transferências, bem como procedimentos médicos, odontológicos, laboratoriais

ou terapêuticos, além de gerir, fiscalizar, executar e garantir a segurança armada, interna e externa de

estabelecimentos, muralhas, alambrados, guaritas, portarias e anexos das unidades e/ou complexo penal.

06 de maio de 2021.

CORONEL LEE
DEPUTADO ESTADUAL

JUSTIFICATIVA

A presente emenda aditiva visa observar que há previsão de abertura de mais de 4.000

(quatro mil) vagas ainda este ano para a Polícia Penal, é imprescindível que seja estabelecido na
Constituição Estadual a responsabilidade exclusiva de custódia de presos pelo Departamento de Polícia

Penal, sob pena de futuro retorno do quantitativo de presos em carceragens, já que para isto basta uma

recusa do DEPPEN no recebimento, como ocorreu nos últimos anos.

Comoestá prevista a Chefia da Polícia Penal por Policial Penal, é imprescindível que os

papéis estejam claros na responsabilidade de transporte, acompanhamento e custódia de presos, em

especial porque há pouco tempoas diversas Resoluções da Secretaria de Justiça disciplinavam que presos

somente seriam recebidos no caso de existência de vaga, como é o caso do artigo 5º, inciso V, a, da

Resolução Conjunta n.º 003/2012.



Assim, solicito apoio aos meus pares desta Casa de Lei para aprovação desta emendaaditiva a PEC 01/2021.

6 4 13|Documento assinado eletronicamente por Ricardo Arruda Nunes, Deputado Estadual, em—|26/05/2021, às 16:05, conforme Ato da Comissão Executiva nº 2201/2019.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Rogerio do Carmo, Deputado Estadual, em
26/05/2021, às 17:06, conforme Ato da Comissão Executiva nº 2201/2019.

1|Documento assinado eletronicamente por Washington Lee Abe, Deputado Estadual, em1 27/05/2021, às 11:26, conforme Ato da Comissão Executiva nº 2201/2019.
|

Documento assinado eletronicamente por Fernando Ernandes Martins, Deputado Estadual, em
27/05/2021, às 15:49, conforme Ato da Comissão Executiva nº 2201/2019.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Adriano Ferreira Fruet, Deputado Estadual, nO
27/05/2021, às 18:02, conforme Ato da Comissão Executiva nº 2201/2019.

Documento assinado digitalmente por Gilson de Souza, Deputado Estadual - 2º Secretário, em
28/05/2021, às 11:43, conforme Ato da Comissão Executiva nº 2201/2019.
Nº de Série do Certificado: 293882708013823330768618444497739007788
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EMENDADE PLENÁRIO À PROPOSIÇÃO LEGISLATIVA

0 EMENDA ADITIVA À PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N 01/2021

Nos termos do inciso I, Art. 175 e 82º, Art. 227, todos do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do

Estado do Paraná, apresenta-se Emenda Aditiva à Proposta de Emendaà Constituição 01/2021, para inclusão

do Art. 7º com a redação abaixo, renumerando-se o artigo 7º original:

Art. 7º O Poder Executivo terá até 180 dias para adequar a legislação complementar aos termos desta

Emenda Constitucional.

Delegado Fernando Martins

0 Deputado Estadual

JUSTIFICATIVA

É imprescindível o estabelecimento de um prazo para que o Poder Executivo elabore a alteração na

legislação complementar, adequando-a à presente Emenda Constitucional para o bom funcionamento dos

serviços de execução penal no Estado do Paraná.

Assim, solicito apoio aos meus pares desta Casa de Lei para aprovação desta emenda aditiva a PEC 01/2021.

E ;|Documento assinado eletronicamente por Fernando Ernandes Martins, Deputado Estadual, em
'131/05/2021, às 09:42, conforme Ato da Comissão Executiva nº 2201/2019.

Documento assinado eletronicamente por Washington Lee Abe, Deputado Estadual, em

31/05/2021, às 10:29, conforme Ato da Comissão Executiva nº 2201/2019.



Documento assinado eletronicamente por Marcos Adriano Ferreira Fruet, Deputado Estadual, em
31/05/2021, às 12:57, conforme Ato da Comissão Executiva nº 2201/2019.

.|Documento assinado eletronicamente por Emerson Gielinski Bacil, Deputado Estadual, em
1 31/05/2021, às 13:38, conforme Ato da Comissão Executiva nº 2201/2019.

=”. A autenticidade do documento podeser conferida nosite http://www.assembleia.pr.leg.br/sei/verificar
4 informando o código verificador 0375284 e o código CRC 076B4977.
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ATA

COMISSÃO ESPECIAL DE REFORMAÀ CONSTITUIÇÃO

ATA DE ELEIÇÃO DO PRESIDENTE E NOMEAÇÃO DE RELATOR

PEC Nº 1/2021

Aos sete dias do mês de junho do anode dois mil e vinte c um, por meio do Sistema de Deliberação Misto

- SDM, realizou-se a reunião de instalação da Comissão Especial de Reformaà Constituição, com o fim

específico de proceder à eleição do Presidente e a nomeação do Relator para analisar a Proposta de

Emenda à Constituição nº 1/2021, de autoria do Poder Executivo, que propõe a criação do Departamento
de Polícia Penal - DAPPEN, conforme a Emenda à Constituição Federal nº 104, de 05 de dezembro de

2019. Estavam presentes os Deputados Delegado Fernando Martins, Ademir Bier, Delegado Jacovós,
Michele Caputo e Tiago Amaral, indicados nos termos do inciso XXXII do art. 29, combinado com o $1º
do art. 227 do Regimento Interno para comporem a Comissão Especial. Imediatamente, passou-se a

eleição do Presidente da Comissão. Realizada a votação, foi eleito, por unanimidade dos votos, como
Presidente o Deputado Delegado Fernando Martins e nomeado como Relator o Deputado Delegado
Jacovós. Nada mais havendo a tratar o Senhor Presidente encerrou os trabalhos, determinando a lavratura

desta Ata que, após lida e aprovada, segue assinada por mim, Dylliardi Alessi, Diretor Legislativo, Pelo

Presidente, pelo Relator e pelos demais membros da Comissão, para que produza efeitos legais.

Deputado Delegado Fernando Martins
Presidente Eleito

Deputado Delegado Jacovós

Relator

Deputado Michele Caputo
Membrotitular

Deputado Tiago Amaral



Membrotitular

Deputado Ademir Bier
Membrotitular

Documento assinado eletronicamente por José Tiago Camargo do Amaral, Deputado Estadual, em
07/06/2021, às 15:45, conforme Ato da Comissão Executiva nº 2201/2019.

Documento assinado eletronicamente por Ademir Antonio Osmar Bier, Deputado Estadual, em
07/06/2021, às 15:50, conforme Ato da Comissão Executiva nº 2201/2019.

Documento assinado eletronicamente por Michele Caputo Neto, Deputado Estadual, em
07/06/2021, às 15:50, conforme Ato da Comissão Executiva nº 2201/2019.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Ernandes Martins, Deputado Estadual, em
07/06/2021, às 15:50, conforme Ato da Comissão Executiva nº 2201/2019.

Documento assinado eletronicamente por Jose Aparecido Jacovós, Deputado Estadual, em
07/06/2021, às 15:53, conforme Ato da Comissão Executiva nº 2201/2019.

Documento assinado eletronicamente por Dylliardi Alessi, Diretor Legislativo, em 07/06/2021, às
15:59, conforme Ato da Comissão Executiva nº 2201/2019.
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DESPACHONº 68/2021 - 0379586 - DL/CCOM

Em 07 de junho de 2021.

Encaminhe-se à unidade DL/Diário para publicação em Diário Oficial.

Y

||Documento assinado eletronicamente por Rafael Lennon Cardoso, Analista Legislativo -
'|Advogado, em 07/06/2021, às 16:02, conforme Ato da Comissão Executiva nº 2201/2019.
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Goura, Presidente da Comissão, realizou a abertura da reunião, cumprimentando
a todos e todas, anunciou a pauta da segunda reunião ordinária da comissão,
agradeceu os deputados presentes, e agradeceu a Diretora de Comunicação, a
Katia Chagas, e a todos os servidores da Assembleia Legislativa, em especial os
da comunicação, da TI, que estão possibilitando que esta reunião ordinária, e que
está sendo transmitida pela TV da Assembleia Legislativa, ao vivo. Isto foi uma
excepcionalidade aberta pela importância de um dos projetos que temos em pauta.

Esta nossa reunião é uma homenagem a servidora Carmem Lucia dos Santos de
Jesus. do gabinete do Vice - Presidente desta Comissão, o Deputado Evandro
Araújo, que repentinamente nos deixou, deixando bons legadose boas memórias.

De imediato, comunicou a inversão da pauta, para tratar inicialmente do Projeto
de Lei nº 623/2019, de autoria do Deputado Nelson Luersen que tem como relator,
o Deputado Gugu Bueno. O Deputado Gugu Bueno, cumprimentou a todos é
passoua fazer a relatoria do PL nº 623/2019, que dispõe sobre a obrigatoriedade
de separar lixo orgânicodo reciclável nas repartições públicas, de forma resumida
esclareceu que o referido projeto é positivo, porque protege o meio ambiente, e o
parecer é favorável. O Presidente, Deputado Goura, colocou em votação o parecer

do relator, e foi aprovado por unanimidade. Em seguida anunciou o Projeto de Lei
nº 055/2021 de autoria do Poder Executivo, que Dispõe sobre o Plano Estadual de
Resíduos Sólidos do Estadodo Paraná e dá outras Providências, e passou a palavra

ao relator, Deputado Evandro Araújo. que cumprimentou cada deputado presente,
ea assessoria da comissão, e toda a assessoria da comunicação da Casa,na pessoa
da Kátia, e agradeceu a homenagem a sua servidora. O Deputado Evandro Araújo,
agradeceu ao Deputado Goura pela designação da relatoria, por ser este projeto
muito importante. O projeto já tramitou na Comissão de Constituição e Justiça,
na Comissão de Finanças, e nesta comissão tem a competência de fazer uma
análise de mérito, uma análise da relevância dele para a sociedade, e realizou a
leitura de seu parecer favorável, e após o Deputado Goura passou a palavra ao
Deputado Tadeu Veneri que ressaltou a importância de contemplar neste projeto

de Lei, os catadores, que trabalham de graça, e que tem que ter o seu trabalho
reconhecido pelo Poder Público. O Deputado Evandro de Araújo, ao fazer uso

da palavra parabenizou o Deputado Tadeu Veneri pela contribuição e informou
que as propostas que serão apresentadas através das emendas clas dialogam com
a pretensão apresentada pelo deputado Tadeu Veneri. Emseguida foi colocado o
parecer do relator Deputado Evandro Araújo, e foi aprovado por unanimidade. O
Deputado Goura, exaltouotrabalho realizado pelas equipes do seu mandato.

do mandato do Deputado Evandro Araújo, com a equipe da Sedest. Secretaria de
Desenvolvimento Sustentável e Turismo, a Fabiana Campos, o Andriguetto, e a

Isabel Arruda,esta última da Liderança do Governo, e subscrever as emendas da
Comissão, ao projeto, O Deputado Goura, convidou todos os deputados presentes
para participarem do “ Fórum Regional Municípios Lixo Zero - Região Sul”, com
a participação de lideranças políticas dos municípios, e dos estados da região sul
do País, promovida por esta Comissão. O Deputado Ademir Bicr, solicitou ao
Deputado Goura que realizasse convite para o Fórum, ao deputado catarinense,
Kennedy. O Deputado Goura confirmou que já realizou o convite. Nada mais
havendoa declarar, o Presidente deputado Goura, encerrou a segunda reunião
ordinária da Comissão, agradecendo a todos os participantes. e determinou

a lavratura desta ata, que vai assinada pelo Presidente, Deputado Goura, e a
Secretária da Comis:

Deputado Goura
Presidente da Comissão

Lindamir Colontonio
Secretária

97449/2021

COMISSÃO DE SAÚDE PÚBLICA
3º SESSÃO LEGISLATIVA DA 19º LEGISLATURA

ATA 1º REUNIÃO ORDINÁRIA

Aos vinte dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e um, reuniu-se em
Reuniu-se por meio do Sistema de Deliberação Misto. sob a presidência do
Deputado Doutor Batista e com as presenças dos Deputados Evandro Araújo,
Marcio Pacheco, Micheli Caputo, Cristina Silvestri, Ricardo Arruda e Arilson
Chiorato, Havendo número legal, o Senhor Presidente abriu os trabalhos, tendo
sido lida e aprovada a ata da reunião anterior, passando em seguida à Ordem
do Dia: Projeto de Lei nº 780/2019, de autoria do Deputado Goura, insere no
Calendário Oficial do Estado a Semana da Alimentação Consciente, de 28 de
setembro à 1º de outubro. Relator Deputado Michele Caputo. Parecer favorável.
aprovado. Projeto de Lei nº 821/2019 de autoria Deputado Anibelli Noto,
INSTITUI O DIA ESTADUAL DA SAÚDE ÚNICA, A SER CELEBRADO
ANUALMENTE NO DIA 03 DE NOVEMBRO. Relator Deputado Michele

Caputo. Parecer favorável-aprovado Projeto de Lei nº 20/2021 - de autoria dos
deputados Requião filho, Delegado Francishini e PlautoMiró, DISPÕE SOBRE AS

PENALIDADES PARA QUEM BURLAR A PRIORIDADE DE VACINAÇÃO
ESTABELECIDA PELO PODER PÚBLICO, Relator Deputado Michele Caputo,

Parecer favorável-aprovado. Projeto de Lei nº 162 /2018 - de autoria dep.
Ademar Traiano, INSTITULA CAMPANHA ABRIL VERDE, DE PREVENÇÃO
AOS ACIDENTES DO TRABALHO E ÀS DOENÇAS OCUPACIONAIS.
Relator Deputado Marcio Pacheco. Parecer favorável-aprovado. Projeto de Lei
nº 391/2020 de autoria Deputado Gilson de Souza, INSTITUI O DIA DO

PSICANALISTA, A SER COMEMORADO ANUALMENTE EM 06 DE MAIO.
Relator Deputado Marcio Pacheco. Parecer favorável-aprovado. Projeto de Lei
nº 897/2019 de autoria Emeson Bacil, INSTITUI A SEMANA ESTADUAL
DA CONSCIENTIZAÇÃO E INCENTIVO À DOAÇÃO DE SANGUE POR
PARTE DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DO PARANÁ, A SER
REALIZADA ANUALMENTE NA TERCEIRA SEMANA DE DEZEMBRO.
Relatora Deputada Cristina Silvestri. Parecer favorável-aprovado.
Projeto de Lei nº 928/2015 de autoria Deputado Nelson Justus, CONCESSÃO
DE TÍTULO DE UTILIDADE PÚBLICA A CASA DE APOIO DIVINA
PROVIDÊNCIA COM SEDE FORO NO MUNICÍPIO DE APUCARANA.

Relatora Deputada Cristina Silvestri. Parecer favorável-aprovado,
Projeto de Lei nº 467/2018 de autoria Deputado Recalcati- OBRIGA OS

Diario()FICIAL Assembleia SEDA
19º Legislatura 1 Leglelátino

HOSPITAIS, AS CASAS DE SAÚDE, OS PRONTOS-SOCORROS,
AMBULATÓRIOS E AS CLÍNICAS PARTICULARES A MANTER PAINEIS

FÍSICOS OU ELETRÔNICOS COM O QUANTITATIVO E O NOMEDOS
MÉDICOS PLANTONISTAS, AS SUAS ÁREAS DE ATUAÇÃO, OS SEUS
HORÁRIOS DE ENTRADA E SAÍDA E ADOTA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
Relator Deputado Evandro Araújo. Parecer favorável-aprovado. Projeto de Lei
nº 202/2019 de autoria do Deputado Everton, ALTERA A LEI Nº 17.555, DE
30 DE ABRIL DE 2013, QUE “INSTITUI, NO ÂMBITO DO ESTADO DO
PARANÁ, AS DIRETRIZES PARA A POLÍTICA ESTADUAL DE PROTEÇÃO
DOS DIREITOS DA PESSOA COM TRANSTORNO DO ESPECTRO
AUTISTA TEA. Relator Deputado Evandro Araújo. Parecer favorável
aprovado. Projeto de Lei nº 639/2017 de Deputado Marcio Pacheco, DISPÕE
SOBRE A COMUNICAÇÃO POR HOSPITAIS DE RECÉM-NASCIDOS
COM FISSURA LABIOPALATAL AS INSTITUIÇÕES QUE ESPECIFICA.
Relator Deputado Ricardo Arruda. Parecer favorável-aprovado. Projeto de Lei
nº 462/2020 de autoria Deputado Michele Caputo, NSTITUI O DIA ESTADUAL
DA CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE A SÍNDROME DOWN E A SEMANA DE
AÇÕES NO CAMPO DA SÍNDROME DE DOWN. Relator Deputado Ricardo
Arruda, Parecer favorável-aprovado. Projeto de Lei nº 577/2020 de autoria do
Deputado Romanelli, CRIA O PROGRAMA ESTADUAL DE INCENTIVO À
UTILIZAÇÃO DA MUSICOTERAPIA COMO TRATAMENTO T ERAPÉUTICO
COMPLEMENTAR DE PESSOAS COM ICIÊNCIA, SÍNDROMES E/OU
TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA (TEA). Relator Deputado Ricardo

Arruda. Parecer favorável-aprovado. Projeto de Lei nº 123/2018 — de autoria do
Deputado Anibelli Neto, INSTITUI O MÊS “MARÇO ROXO”, DEDICADO À
REALIZAÇÃO DE AÇÕES DE CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE A EPILEPSIA.
Relator Deputado Arilson Chiorato. Parecer favorável-aprovado, Projeto de
Lei nº 415/2020 de autoria do Deputado Galo, ALTERA A LEI Nº 19,701,
DE 20 DE NOVEMBRO DE 2018, QUE DISPÕE SOBREAVIOLÊNCIA
OBSTÉTRICA E DIREITOS DA GESTANTE E DA PARTURIENTE, PARA

E DE LÍNGUA BRASILEIRA DE SINAIS. Relator Deputado
Arilson Chiorato. Parecer favorável-aprovado, Em seguida o presidente Dr. Batista
passou a presidência ao Deputado Arilson Chiorato, que colocou em votação

o Projeto de Lei nº 549/2018 de autoria do Deputado Dr. Batista, INSTITUI, NA
ÚLTIMA SEMANA DE JANEIRO, A SEMANA DE CONCIENTIZAÇÃO DOS
RISCOS DO BOTULISMO. Relator Deputado Evandro Araújo. Parecer favorável-
aprovado. Projeto de Lei nº 245/2020 de autoria do Deputado Alexandre Amaro

e Deputado Dr. Batista. ESTABELECE AS ACADEMIAS DE GINÁSTICA
E DE ARTES MARCIAIS COMO ATIVIDADE ESSENCIAL À SAÚDE NO
ESTADO DO PARANÁ. Relator Deputado Márcio Pacheco. Parecer favorável-
aprovado. Em seguida Deputado Arilson Chiorato devolveu a presidência ao
Deputado Dr. Batista. Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente encerrou

a reunião, determinando a lavratura da presente Ata, que vai assinada pelo Senhor
Presidente e por mim, Richard Riippel Sotto Maior, Secretário da Comissão.

DR. BATISTA
PRESIDENTE

Richard Riúppel Sotto Maior
Secretário

97451/2021

É Comissões Temporárias

COMISSÃO ESPECIAL DE REFORMA À CONSTITUIÇÃO
ATA DEELEIÇÃODO PRESIDENTE NOMEAÇÃO DE RELATOR - PEC

Nº 1/2021

Aos sete dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e um, por meio do Sistema
de Deliberação Misto - SDM, realizou-se a reunião de instalação da Comissão Especial
de Reforma à Constituição, com o fim específico de proceder à eleição doPresidente e
a nomeação do Relator para analisar a Proposta de Emenda à Constituição nº 1/2021,
de autoria do Poder Executivo, que propõe a criação do Departamentode Polícia Penal

DAPPEN, conforme a Emenda à Constituição Federal nº 104, de 05 de dezembro
de 2019. Estavam presentes os Deputados Delegado Fernando Martins, Ademir Bier,
Delegado Jacovós, Michele Caputo e Tiago Amaral, indicados nos termos do incisoXXXII do art. 29, combinado com o 81º do art. 227 do Regimento Interno para comporem
a Comissão Especial. Imediatamente, passou-se a eleição do Presidente da Comissão.
Realizada a votação, foi eleito, por unanimidade dos votos, como Presidente o Deputado
Delegado Fernando Martins e nomcado como Relator o Deputado Delegado Jacovós.
Nada mais havendo a tratar o Senhor Presidente encerrou os trabalhos, determinando alavratura desta Ata que, após lida e aprovada, segue assinada por mim, Dyiliardi Alessi,
Diretor Legislativo, Pelo Presidente, pelo Relator e pelos demais membros da Comissão,
para que produza efeitos legais.

Deputado Delegado Fernando Martins
Presidente Eleito

Deputado Delegado Jacovós
Relator

Deputado Michele Caputo
Membro titular

Deputado Tiago Amaral
Membro titular

Deputado Ademir Bier
Membro titular

97441/2021



ASSEMBLEIA LEGISLATIVADO ESTADO DO PARANÁ

INFORMAÇÃO

Senhor Diretor,

informo que na reunião da Comissão Especial de Reforma à

Constituição do dia 7 de junho de 2021, foi eleito como Presidente o Deputado
Delegado Fernando Martins e nomeado o Deputado Delegado jacovós como
relator da Proposta de Emenda à Constituição nº 1/2021, conforme a ata
publicada no Diário Oficial da Assembleia nº 2.219, de 7 de junho de 2021.

Diante disso, deve ser encaminhada a proposta à Comissão
Especial para que o relator proceda a emissão de parecer, nos termos do 83º
do art. 227 do Regimento interno.

Curitiba, 11 de junho de 2021.

1. Ciente;
2. Encaminhe-se à Comissão Especial de Reforma à

Constituição.

Dylliardi-Afessi
Diretor Legislativo

Diretoria Legislativa - Coordenadoria de Apoio às Comissões
3º andar - Fone: (41) 3350-4205
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PARECER DE COMISSÃO  Nº 353/2021

PARECER DE COMISSÃO

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 01/2021

 

Da Comissão Especial de Análise da Proposta de Emenda à Constituição de 
nº 01/2021, que altera dispositivos da Constituição Estadual do Paraná no 
sentido de criar o Departamento da Polícia Penal do Estado do Paraná no 
âmbito da Segurança Pública do Estado do Paraná.

 

RELATÓRIO

Trata-se de Proposta de Emenda à Constituição, autuada sob nº 01/2021, de autoria do Poder Executivo, que tem por 
objetivo alterar dispositivos da Constituição Estadual do Paraná para criar o Departamento da Polícia Penal do Estado 
do Paraná – DEPPEN no âmbito da Segurança Pública do Estado do Paraná.

A finalidade do texto apresentado é a de harmonizar a Constituição do Estado à recente alteração constitucional 
promovida pela Emenda Constitucional Federal sob nº 104 de 05 de dezembro de 2019, que alterou o art. 144 da 
Constituição Federal, que passou a vigorar com a seguinte redação:

Art. 144 (...)

VI - polícias penais federal, estaduais e distrital.

(...)

§ 5º-A. Às polícias penais, vinculadas ao órgão administrador do sistema penal da 
unidade federativa a que pertencem, cabe a segurança dos estabelecimentos 
penais.

Admitida pela Comissão de Constituição e Justiça – CCJ, da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, nos termos 
do art. 226, §1º, do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná e encerrado o prazo para 
apresentação de emendas, esta Comissão Especial recebeu a proposta para análise, na forma do art. 227, §2º do 
Regimento Interno. 

A proposta recebeu 8 (oito) emendas de diversos autores, visando alterar o conteúdo originalmente encaminhado pelo 
Governo do Estado, que serão analisadas no presente parecer e, ao final, acolhidas ou rejeitadas. 

FUNDAMENTAÇÃO

A presente Comissão Especial, constituída pelo Ato do Presidente nº 3/2021, tem competência para análise da 
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Proposta de Emenda à Constituição nº 1/2021, nos termos do art. 227, do Regimento Interno desta ALEP:

Art. 227. Reconhecida a admissibilidade da proposta de emenda à Constituição, o 
Presidente da Assembleia determinará sua imediata publicação. 

§ 1º A Comissão Especial, composta por cinco membros a serem indicados pelos 
líderes conforme quociente de representação, terá o prazo de 48 (quarenta e oito) 
horas da publicação da proposição para compor Comissão Especial. 

§ 2º Poderão ser apresentadas emendas à proposição no prazo de três sessões 
ordinárias contado da instauração da Comissão Especial. 

§ 3º A Comissão Especial terá prazo de dez sessões ordinárias, contado do prazo 
constante no § 2º deste artigo, para emitir parecer sobre o mérito e as emendas 
apresentadas.   

Em primeira reunião, fora designado o Deputado que este subscreve como relator da proposta nesta Comissão 
Especial. 

Com relação à análise técnica da presente Proposta de Emenda à Constituição, observa-se que a mesma deverá 
atender ao disposto no art. 64 da Constituição Estadual.

Quanto à admissibilidade, a presente Proposta de Emenda à Constituição preenche o requisito insculpido no inciso II, 
do art. 64 da Constituição do Estado do Paraná, uma vez que tem competência para apresentar emendas à 
Constituição:

Art. 64. A Constituição poderá ser emendada mediante proposta:

I - de um terço, no mínimo, dos membros da Assembleia Legislativa;

II - do Governador do Estado;

III - de um terço das Câmaras Municipais do Estado, manifestando-se cada uma 
delas pela maioria relativa de seus membros.

No que tange a possibilidade de emenda, a proposta não encontra óbices face aos limites circunstanciais previstos no 
§1º do art. 64, visto que não há vigência de intervenção federal, estado de defesa ou estado sítio:

§ 1o. A Constituição não poderá ser emendada na vigência de intervenção federal 
no Estado, estado de defesa ou estado de sítio.

§ 2o. A proposta será discutida e votada em dois turnos, considerando-se a mesma 
aprovada quando obtiver, em ambas as votações, o voto favorável de três quintos 
dos membros da Assembleia Legislativa.

§ 3o. A emenda à Constituição será promulgada pela Mesa da Assembleia 
Legislativa, com o respectivo número de ordem.
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§ 4o. A matéria constante de proposta de emenda rejeitada ou havida por 
prejudicada não pode ser objeto de nova proposta na mesma sessão legislativa.

§ 5o. Será nominal a votação de emenda à Constituição. 

(grifo nosso)

Para adequação à EC Federal, a PEC ora em tela objetiva realizar as alterações aos artigos 13, 46, 49 e 53 e incluir o 
art. 50-Ada Constituição do Estado. Então vejamos:

Art. 13. Compete ao Estado, concorrentemente com a União, legislar sobre:

(...)

XVII – organização, garantias, direitos e deveres da Polícia Penal. 

 

Art. 46. A segurança Pública, dever do Estado, direito e responsabilidade de todos 
é exercida, para a preservação da ordem pública e incolumidade das pessoas e do 
patrimônio, pelos seguintes órgãos:

(...)

IV - Polícia Penal. 

 

Art. 49. A Polícia Militar, comandada por oficial da ativa do último posto, força 
auxiliar e reserva do Exército, a Polícia Civil e a Polícia Penal subordinam se ao 
Governador do Estado e serão regidas por legislação especial, que definirá suas 
estruturas, competências, bem como direitos, garantias, deveres e prerrogativas 
de seus integrantes, de maneira a assegurar a eficiência de suas atividades.

 

Art. 50-A. A Polícia Penal, dirigida por Policial Penal desde que atendidos os 
requisitos previstos em Lei Complementar, é instituição permanente e essencial à 
Segurança Pública, com incumbência de gerir, fiscalizar, garantir a segurança e 
controlar os estabelecimentos penais e outros setores vinculados à execução 
penal, inclusive atinente aos presos provisórios e sujeitos a medidas cautelares 
diversas da prisão, excetuando-se as atribuições de polícia judiciária e as 
apurações de infrações penais, inclusive militares. 

§1º A função policial penal fundamenta-se na hierarquia, estabelecida em níveis 
da carreira de Policial Penal, e disciplina. 
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§2º O preenchimento do quadro de servidores da Polícia Penal será feito, 
exclusivamente, por meio de concurso público e por meio da transformação dos 
atuais cargos de Agente Penitenciário, nos termos da Lei. 

§3º O Conselho da Polícia Penal é órgão consultivo, normativo, e deliberativo, 
para fins de controle do ingresso, ascensão funcional, hierarquia e regime 
disciplinar da carreira da Polícia Penal, sendo a composição estabelecida por 
Lei. 

§4º A remuneração dos policiais penais deverá ser fixada na forma de subsidiem 
parcela única, conforme dispõe o 84º do art. 39 da Constituição Federal em face 
do disposto no 89º do art. 144 da Constituição Federal. 

§5º A Polícia Penal será organizada em estrutura administrativa própria 
denominada Departamento de Polícia Penal do Estado do Paraná - DEPPEN. 

§6º Enquanto não houver a regulamentação da Lei disposta no caput deste artigo, 
o cargo de Diretor do DEPPEN será ocupado, preferencialmente, por servidor 
público, de livre nomeação do Governador do Estado.

 

Art. 53. Cabe à Assembleia Legislativa, com a sanção do Governador do Estado, a 
qual não é exigida, no entanto, para o especificado no art. 54, dispor sobre todas 
as matérias de competência do Estado, especificamente:

(...)

XI - organização do Ministério Público, da Procuradoria-Geral do Estado, da 
Defensoria Pública, do Tribunal de Contas, da Polícia Militar, da Polícia Civil, da 
Polícia Penal e demais órgãos da administração pública; 

Com relação ao texto da Proposta de Emenda à Constituição originariamente enviada, não encontra qualquer óbice à 
sua apreciação, tendo em vista que está em perfeita consonância com os ditames constitucionais existentes.

Todavia, necessária algumas alterações. A primordial é acercada redação do caput, do art. do art. 4º, da PEC, 
encaminhada pelo Poder Executivo. Agora, ficará mais patente que o compromisso da Polícia Penal é o de garantir a 
segurança dos estabelecimentos penais e de outros setores vinculados à execução penal, inclusive tutelando os 
cidadãos custodiados provisoriamente e temporariamente. A ideia, aliás, vai ao encontro da PEC federal 104/2019, 
onde, de forma clara e objetiva, estabelece que às Polícias Penais, “cabe a segurança dos estabelecimentos penais”.
Desta forma, há uma maior segurança e uma consequente facilidade na interpretação do presente texto. 

Assim, considerando o exposto no parágrafo anterior, foi elaborado Substitutivo Geral à PEC enviada, a fim de 
evidenciar redação que contemple os anseios demonstrados, repercutindo positivamente na constitucionalidade da 
PEC.

Por outro lado, no que tange às emendas apresentadas, ponderando os textos no todo ou em parte, nenhuma poderá 

4 / 11



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Pc Nossa Senhora De Salete SN - Bairro Centro Cívico - CEP 80530911 - Curitiba - PR - https://www.assembleia.pr.leg.br

ser acatada. 

O poder de emendar, prerrogativa inerente ao exercício da atividade legislativa, pode ser legitimamente exercido pelos 
parlamentares desde que respeitadas as limitações estabelecidas na Constituição da República. Assim, as emendas 
parlamentares a projetos de iniciativa privativa do Poder Executivo devem (a) não importar em aumento da despesa 
prevista no projeto de lei, (b) guardar pertinência temática com a proposição original. 

Ainda que a contribuição parlamentar explicitada pelas emendas tenha garantido uma maior atenção aos detalhes, 
sendo, inclusive, mais objetiva em alguns pontos, certo é que agregar os textos a esta Emenda Constitucional não é o 
caminho mais viável. Entretanto, nada impede, desde já, que tais propostas sejam abarcadas por futura Lei 
Infraconstitucional que regulamentará o âmbito de atuação e o regime jurídico de todos os Policiais Penais do Estado 
do Paraná.

Adentrando no mérito, no que condiz à emenda de nº 01, proposta pelos Deputados Professor Lemos, Arilson 
Chiorato e outros, não há nenhuma viabilidade à aprovação. A redação atual da PEC já contempla os intentos 
almejados. 

A justificativa para ela remonta para o fato de que a redação corrente da PEC poderia gerar interpretações que 
proíbam as polícias penais de realizar qualquer trabalho inerente às suas atividades dentro dos estabelecimentos 
penais, tais como a apuração de infrações, delitos e crimes de menor potencial ofensivo e elaboração de Termo 
Circunstanciado. Todavia, essa motivação não encontra nenhum respaldo legal.

Veja-se que a redação advinda do Poder Executivo não proíbe, para as Polícias Penais, a confecção de Termo 
Circunstanciado, pois, segundo o entendimento do Supremo Tribunal Federal na ADI 3.807, “a lavratura de termo 
circunstanciado de ocorrência não configura ato de investigação” e “não é função privativa de polícia judiciária” 
(Ministra Carmen Lúcia). Ao contrário, a única vedação condiz exclusivamente às apurações de infrações penais 
quando cometidas por militares, idealizada pela preposição “exceto”, bem como a atividade típica de polícia judiciária, 
já que esta compete ao Departamento de Polícia Civil, conforme o próprio texto constitucional prevê. Tal concepção 
busca um paralelismo com o artigo 47, da Constituição do Estado do Paraná, que dispõe que caberá à Polícia Civil as 
apurações de infrações penais, exceto as militares. 

Assim, por óbvio que a PEC não limitará o poder de atuação e tutela dos estabelecimentos penais realizados pelas 
Polícias Penais.

A emenda de nº 02, dos mesmos autores, que visa a retirada do dispositivo que prevê ao Governador a livre 
nomeação do cargo de Direito do DEPPEN, também não merece ser acatada. Isso porque, como a própria redação 
estabelece, tal mandamento somente será realizado enquanto não houver Lei infraconstitucional que disponha sobre o 
tema. Importante pontuar que essa disposição é inerente ao Governador do Estado por ser o chefe das forças de 
segurança.

Sobre a emenda de nº 03, dos mesmos autores, acrescentar um artigo para realizar uma homenagem a agentes 
penitenciários pode não ser o ideal, pois a Lei Complementar Federal nº 95/1998, bem como a Lei Complementar 
Estadual de nº 176/2014, vedam a inclusão de matérias estranhas ao conteúdo do objeto da Lei.

Mas não só. Ambas as Leis Complementares dispõem que deve haver, de forma imprescindível, uma homogeneização 
terminológica do texto. Ora, incluir em um artigo específico que a PEC da Polícia Penal é uma homenagem aos 

5 / 11



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Pc Nossa Senhora De Salete SN - Bairro Centro Cívico - CEP 80530911 - Curitiba - PR - https://www.assembleia.pr.leg.br

agentes penitenciários estaria em desacordo com a elaboração de Leis. Tais dispositivos, quando reproduzidos de 
forma integral, podem, no máximo, estar compreendidos na justificativa da alteração, mas nunca no próprio texto. 
Aliás, nada impede que, posteriormente, se possa acrescentar uma justificativa para homenagear todos os Agentes 
Penitenciários do Estado do Paraná.

Assim, quanto à emenda, cumpre destacar que acaba por dispor sobre matéria estranha à Proposta original. Aliás, o 
STF decidiu em sede de controle concentrado de constitucionalidade:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. ART. 51 DA LEI 15.301, DE 10 DE 
AGOSTO DE 2004, DO ESTADO DE MINAS GERAIS. (…) O Poder Legislativo 
detém a competência de emendar todo e qualquer projeto de lei, ainda que fruto 
da iniciativa reservada ao Chefe do Poder Executivo (art. 48 da CF). Tal 
competência do Poder Legislativo conhece, porém, duas limitações: a) a 
impossibilidade de o Parlamento veicular matéria estranha à versada no projeto 
de lei (requisito de pertinência temática); b) a impossibilidade de as emendas 
parlamentares aos projetos de lei de iniciativa do Executivo, ressalvado o 
disposto nos §§ 3º e 4º do art. 166, implicarem aumento de despesa pública 
(inciso I do art. 63 da CF). (...)” 

(ADI 3288/MG, Relator Ministro Ayres Britto, Tribunal Pleno, julgamento em 
03.10.2010, DJe 24.02.2011) (grifo nosso)

Portanto, por não guardar pertinência temática com a proposição original, a emenda não tem capacidade de prosperar

Continuando, a emenda de nº 04, que foi protocolada como um substitutivo geral, pressupõe, em suma, que deve ser 
acrescentado como Agente Policial Penal não apenas os Agentes Penitenciários, mas um rol de novos servidores, tais 
como o Agente Profissional, Agente de Execução, Agente de Apoio etc. 

Todavia, a própria PEC Federal deixou claro que a nova carreira de Policial Penal somente poderá advir dos antigos 
Agentes Penitenciários. Não é necessário um grande atilamento intelectual para perceber que o art. 4º, da PEC 
104/2019, fixou, de forma cristalina, que o vocábulo “equivalentes” se refere aos cargos públicos correspondente aos 
de Agente Penitenciário, e não a qualquer outro posto, como a redação da emenda poderia fazer crer. Essa 
disposição, inclusive, está na justificativa da emenda federal aprovada, na medida em que dispõe que “o vocábulo 
‘equivalentes’ refere-se a cargos públicos equivalentes aos de agente penitenciário, e não a qualquer outra situação 
equivalente (...)’.

Além do mais, é espinhoso acreditar que tais carreiras versam de atividades homogêneas. As atividades são 
dessemelhantes por natureza. Nos termos da Lei Federal nº 10.693/2003 (Agente Penitenciário Federal) e da Lei 
Federal nº 11.907/2009, as carreiras mencionadas são distintas e integradas por cargos públicos que possuem 
atribuições, responsabilidades, vencimentos, requisitos de ingresso e de promoção diversos uns dos outros. 

Importante destacar, outrossim, que a mesma Lei Federal nº 11.907/2009, que dispõe sobre as respectivas carreiras 
mencionadas, em seu art. 138 veda a redistribuição/remanejamento das carreiras, o que, por si só, inviabilizaria 
qualquer projeção de se enquadrar outras carreiras como a de Policial Penal.

Ademais, anexar outras carreiras como Polícias Penais geraria um significativo aumento de despesa, o que é vedado 
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pelas Leis Infraconstitucionais. O Supremo Tribunal Federal, no RE 745.811/PA, firmou a tese no sentido de que:

I - Há reserva de iniciativa do Chefe do Poder Executivo para edição de normas 
que alterem o padrão remuneratório dos servidores públicos (art. 61, § 1º, II, a, da 
CF); 

II - São formalmente inconstitucionais emendas parlamentares que impliquem 
aumento de despesa em projeto de lei de iniciativa reservada do Chefe do Poder 
Executivo (art. 63, I, da CF)[1]

À luz desse contexto, fica claro, portanto, que somente Agentes Penitenciários poderão ser integrados aos quadros de 
Polícia Penal. Todavia, importante pontuar que qualquer discussão acerca do tema poderá ser aventada na elaboração 
da Lei Infraconstitucional. 

Ainda sobre a emenda de nº 04, imprescindível esclarecer que a intenção da PEC é a de estabelecer uma harmonia, 
por meio dos dispositivos constitucionais, para todas as polícias do Estado. É por esse motivo que o termo “dirigido” e 
não “chefiado” foi o escolhido. Inclusive, ele consta no art. 47, que trata da Polícia Civil e no art. 50, que dispõe sobre a 
polícia científica, ambos da Constituição do Estado do Paraná.

No tocante às emendas de nº 05, 06 e 07, assinadas pelo Deputado Coronel Lee em conjunto com outros Deputados, 
também tratam de assuntos não pertinentes à Constituição do Estado do Paraná. 

Basicamente, as emendas visam atribuir a competência exclusiva da escolta de presos, transporte, acompanhamento, 
transferências etc. Ainda, intenta que a tutela de presos pelo Departamento de Polícia Penal independe da 
disponibilidade imediata de vagas.

Ocorre que, como já explicitado, tais mudanças devem ser tratadas a nível de Lei Infraconstitucional. Aliás, na 
tramitação da proposta no Congresso Nacional, as emendas modificativas que estipulavam, por exemplo, a atividade 
da escolta, foram todas rejeitadas, justamente por ser um tema que não condiz com a Constituição. 

A título de exemplo, algumas PECs aprovadas em outros entes da federação também não objetivaram as atribuições e 
atividades realizadas pelos policiais penais, como por exemplo no Estado do Mato Grosso, no Ceará, Alagoas e no 
Acre. Os temas serão dispostos em Lei infraconstitucional.

Outrossim, a emenda de nº 08, do Deputado Delegado Fernando, apoiada por outros Deputados, também não merece 
ser aprovada. Em suma, busca estabelecer um prazo de até 180 dias para a adequação da PEC à legislação 
infraconstitucional.

Sem embargo de adentrar na importância e na práxis legislativa que tem o costume de estabelecer um prazo para a 
materialização de Leis, 180 dias é um tempo demasiado curto para a criação de toda uma carreira. Uma 
regulamentação desta magnitude que demanda estudos, articulações e tratativas com os segmentos da sociedade 
civil, podendo gerar, inclusive, possibilidade de responsabilização por justamente tratar de uma carreira com direitos, 
deveres e atribuições, engessa o Poder Executivo. 

Isto é, ainda que meritória a intenção de se estabelecer um prazo, a sua estipulação cria obrigação de regulamentação 
ao Poder Executivo, o que é vedado pela nossa Constituição Estadual. Contudo, nada impede que a Lei que disporá 
sobre o assunto seja encaminhada antes do prazo aventado.
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Portanto, podemos destacar que todas as emendas dispõem sobre assuntos que não podem ser tratados por meio de 
Constituição, simplesmente pelo fato de que é vedado ir além de certos limites, ainda que no intuito de melhorar o 
texto ora analisado.

Ademais, para sintetizar, sobre a inconstitucionalidade das propostas de emendas à PEC, vários são os motivos para 
tal alegação. 

De imediato, percebe-se que o impacto das alterações propostas pode ir além das capacidades orçamentárias do 
Poder Executivo, transgredindo as normas da Lei Complementar nº 101/2000, sendo, ademais, uma das 
responsabilidades deste Relator zelar pela aprovação de alterações e benefícios que sejam compatíveis com as 
capacidades financeiras do Poder Executivo.

Tais emendas que geram significativo aumento de despesa, como por exemplo a de nº 04, seria inviabilizada, ainda, 
em virtude da Lei Complementar n.º 173/2020, em seu art. 8º, incisos II e III, que proibiu a reorganização de carreiras 
que causem impacto financeiro, o que certamente ocorrerá no presente caso. Neste sentido é certo que não há como 
propor essa regulamentação em 2021, já que vedada a existência de impacto financeiro, inviabilizando, assim, o 
próprio prazo de 180 (cento e oitenta) dias caso a aprovação desta Emenda se dê no início deste segundo semestre.

Ainda, outro ponto é acerca do aforismo da Simetria Constitucional. Quanto à fixação de um sentido claro e uniforme 
para o princípio da simetria, os Estados, quando no exercício de suas competências autônomas, devem adotar tanto 
quanto possível os modelos normativos constitucionalmente estabelecidos para a União, ainda que esses modelos, em 
princípio, não lhes digam respeito por não lhes terem sido direta e expressamente endereçados pelo poder constituinte 
federal.

Acatar as emendas geraria uma quebra simétrica entre a Constituição Federal e a Estadual. A autonomia política, 
ainda que seja um fator determinando do Estado federado, não é absoluta. A democracia, à luz de uma 
governabilidade universal, só é possível se existir uma sistematização dos dispositivos constitucionais. Portanto, os 
Estados-Membros tem o dever de se organizarem de acordo o mesmo modelo constitucional adotado pela União.

À luz desse contexto, importante deixar mais do que claro que, conforme preconiza a redação que alterará o art. 49, da 
Constituição do Estado do Paraná, a Polícia Penal reger-se-á por legislação especial infraconstitucional. Logo, como já 
explicitado alhures neste parecer, a partir de uma atuação conjunta e coordenada com outros órgãos do Sistema de 
Segurança Pública, demais instituições do Poder Público, bem como com a comunidade, haverá margem para um 
detalhamento e planejamento estratégico/sistêmico da Polícia Penal, possibilitando a realização de estudos conjuntos 
para a criação da Lei Infraconstitucional que versará sobre os temas propostos.

Dessa forma, a presente análise descortina-se pela APROVAÇÃO da PEC nº 1/2021 na forma do SUBSTITUTIVO 
GERAL anexo ao presente parecer.

CONCLUSÃO:

Assim, esta Comissão Especial emite parecer FAVORÁVEL à Proposta de Emenda à Constituição nº 1/2021, em face 
da sua adequação técnica, legal e constitucional, na forma do SUBSTITUTIVO GERAL ANEXO, opinando-se, 
ademais, pelos motivos expostos, pela REJEIÇÃO das Emendas sob nº 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7 e 8, a fim de que delibere o 
Soberano Plenário desta Casa sobre o tema.

8 / 11



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Pc Nossa Senhora De Salete SN - Bairro Centro Cívico - CEP 80530911 - Curitiba - PR - https://www.assembleia.pr.leg.br

Curitiba, 04 de outubro de 2021.

 

Deputado DELEGADO JACOVÓS

Relator da Comissão Especial

 

 

 

SUBSTITUTIVO GERAL À PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 01/2021

 

Cria o Departamento de Polícia Penal do Estado do Paraná no âmbito da 
Segurança Pública do Estado do Paraná.

 

Art. 1º Acresce o inciso XVII ao artigo 13 da Constituição do Estado do Paraná, com a seguinte redação:

XVII - organização, garantias, direitos e deveres da Polícia Penal.

Art. 2º Acresce o inciso IV ao artigo 46 da Constituição do Estado do Paraná, com a seguinte redação:

IV - Polícia Penal.

Art. 3º Altera o artigo 49 da Constituição do Estado do Paraná, o qual passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 49. A Polícia Militar, comandada por oficial da ativa do último posto, força auxiliar e reserva do Exército, a 
Polícia Civil e a Polícia Penal subordinam-se ao Governador do Estado e serão regidas por legislação especial, 
que definirá suas estruturas, competências, bem como direitos, garantias, deveres e prerrogativas de seus 
integrantes, de maneira a assegurar a eficiência de suas atividades.

Art. 4º Acrescenta o artigo 50-A à Constituição do Estado do Paraná, com a seguinte redação:

Art. 50-A. A Polícia Penal, dirigida por Policial Penal desde que atendidos os requisitos previstos em Lei 
Complementar, é instituição permanente e essencial à Segurança Pública, com incumbência de garantir a 
segurança dos estabelecimentos penais e de outros setores vinculados à execução penal, inclusive atinente às 
custódias provisórias e temporárias e de medidas cautelares diversas da prisão, excetuando-se as atribuições 
de polícia judiciária e as apurações de infrações penais, inclusive militares.

§1º A função policial penal fundamenta-se na hierarquia, estabelecida em níveis da carreira de Policial Penal, e 
disciplina.
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§2º O ingresso no quadro de servidores do órgão da Polícia Penal será feito, exclusivamente, por meio de 
concurso público.

§3º Os atuais cargos de Agente Penitenciário serão transformados em Policial Penal, nos termos da Lei.

§4º O Conselho da Polícia Penal é órgão consultivo, normativo e deliberativo, para fins de controle do ingresso, 
ascensão funcional, hierarquia e regime disciplinar da carreira da Polícia Penal, sendo a composição 
estabelecida por Lei.

§5º A remuneração dos policiais penais deverá ser fixada na forma de subsídio em parcela única, conforme 
dispõe o §4º do art. 39 da Constituição Federal em face do disposto no §9º do art. 144 da Constituição Federal. 

§6º A Polícia Penal será organizada em estrutura administrativa própria denominada Departamento de Polícia 
Penal do Estado do Paraná - DEPPEN. 

§7º Enquanto não houver a regulamentação da Lei disposta no caput deste artigo, o cargo de Diretor do 
DEPPEN será ocupado, preferencialmente, por servidor público, de livre nomeação do Governador do Estado.

Art. 5º Altera o inciso XI do artigo 53 da Constituição do Estado do Paraná, que passa a vigorar com a seguinte 
redação:

XI - organização do Ministério Público, da Procuradoria-Geral do Estado, da Defensoria Pública, do Tribunal de 
Contas, da Polícia Militar, da Polícia Civil, da Polícia Penal e demais órgãos da administração pública;

Art. 6º A regulamentação desta emenda restará condicionada à previsão orçamentária, à disponibilidade financeira e 
ao cumprimento das restrições da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Art. 7º Esta Emenda à Constituição entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

[1]Tese consolidada pelo STF no Tema 686 - Emenda parlamentar que implica aumento de despesa em projeto de 
iniciativa privativa do chefe do Poder Executivo. 

DEPUTADO DELEGADO JACOVÓS

Documento assinado eletronicamente em 07/10/2021, às 17:07, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.
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PARECER DE COMISSÃO  Nº 354/2021

PARECER DE COMISSÃO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO – PEC Nº. 01/2021

VOTO EM SEPARADO

         Trata-se de voto em separado ao parecer apresentado em reunião realizada em 04 de outubro de 2021, às 13:30 
horas, da Comissão Especial de análise da Proposta de Emenda à Constituição nº. 01/2021, autuada pelo Poder 
Executivo, que tem por objetivo alterar dispositivos da Constituição Estadual do Paraná para criar o Departamento da 
Polícia Penal do Estado do Paraná – DEPPEN no âmbito da Segurança Pública do Estado do Paraná.

        Em que pese a apresentação deste voto, ressalto que o parecer proposto pelo Excelentíssimo Relator é excelente 
no que se refere a análise técnica, sendo as divergências pontuais, na pretensão de melhor adequação do texto da 
PEC 01/2021 à legislação vigente. 

        Neste sentido, em grande parte transcrevo o parecer apresentado pelo Relator e grifo aquilo que se refere a 
divergência. 

         A finalidade do texto apresentado pela PEC 1/2021 é a de harmonizar a Constituição do Estado à recente 
alteração constitucional promovida pela Emenda Constitucional Federal nº 104 de 05 de dezembro de 2019, que 
alterou o art. 144 da Constituição Federal, o qual passou a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 144 (...) VI - polícias penais federal, estaduais e distrital. (...) § 5º-A. Às polícias 
penais, vinculadas ao órgão administrador do sistema penal da unidade federativa 
a que pertencem, cabe a segurança dos estabelecimentos penais.

         Admitida pela Comissão de Constituição e Justiça – CCJ, da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, nos 
termos do art. 226, §1º, do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná e encerrado o prazo 
para apresentação de emendas, esta Comissão Especial recebeu a proposta para análise, na forma do art. 227, §2º do 
Regimento Interno. 

         A proposta recebeu 8 (oito) emendas de diversos autores, visando alterar o conteúdo originalmente encaminhado 
pelo Governo do Estado, que serão analisadas no presente parecer e, ao final, acolhidas ou rejeitadas.

FUNDAMENTAÇÃO

         A presente Comissão Especial, constituída pelo Ato do Presidente nº 3/2021, tem competência para análise da 
Proposta de Emenda à Constituição nº 1/2021, nos termos do art. 227, do Regimento Interno desta ALEP: 

Art. 227. Reconhecida a admissibilidade da proposta de emenda à Constituição, o 
Presidente da Assembleia determinará sua imediata publicação. 

§ 1º A Comissão Especial, composta por cinco membros a serem indicados pelos 
líderes conforme quociente de representação, terá o prazo de 48 (quarenta e oito) 
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horas da publicação da proposição para compor Comissão Especial.

 § 2º Poderão ser apresentadas emendas à proposição no prazo de três sessões 
ordinárias contado da instauração da Comissão Especial.

 § 3º A Comissão Especial terá prazo de dez sessões ordinárias, contado do prazo 
constante no § 2º deste artigo, para emitir parecer sobre o mérito e as emendas 
apresentadas. 

         Com relação à análise técnica da presente Proposta de Emenda à Constituição, observa-se que a mesma deverá 
atender ao disposto no art. 64 da Constituição Estadual. Quanto à admissibilidade, a presente Proposta de Emenda à 
Constituição preenche o requisito insculpido no inciso II, do art. 64 da Constituição do Estado do Paraná, uma vez que 
tem competência para apresentar emendas à Constituição: 

Art. 64. A Constituição poderá ser emendada mediante proposta: 

I - de um terço, no mínimo, dos membros da Assembleia Legislativa; 

II - do Governador do Estado; 

III - de um terço das Câmaras Municipais do Estado, manifestando-se cada uma 
delas pela maioria relativa de seus membros. 

         No que tange a possibilidade de emenda, a proposta não encontra óbices face aos limites circunstanciais 
previstos no §1º do art. 64, visto que não há vigência de intervenção federal, estado de defesa ou estado sítio: 

§ 1o. A Constituição não poderá ser emendada na vigência de intervenção federal 
no Estado, estado de defesa ou estado de sítio.

 § 2o. A proposta será discutida e votada em dois turnos, considerando-se a 
mesma aprovada quando obtiver, em ambas as votações, o voto favorável de três 
quintos dos membros da Assembleia Legislativa. 

§ 3o. A emenda à Constituição será promulgada pela Mesa da Assembleia 
Legislativa, com o respectivo número de ordem. 

§ 4º. A matéria constante de proposta de emenda rejeitada ou havida por 
prejudicada não pode ser objeto de nova proposta na mesma sessão legislativa. 

§ 5o. Será nominal a votação de emenda à Constituição.

         Para adequação à EC Federal, a PEC ora em tela objetiva realizar as alterações aos artigos 13, 46, 49 e 53 e 
incluir o art. 50-A da Constituição do Estado. Então vejamos:

Art. 13. Compete ao Estado, concorrentemente com a União, legislar sobre: (...) 
XVII – organização, garantias, direitos e deveres da Polícia Penal. 
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Art. 46. A segurança Pública, dever do Estado, direito e responsabilidade de todos 
é exercida, para a preservação da ordem pública e incolumidade das pessoas e do 
patrimônio, pelos seguintes órgãos: (...) IV - Polícia Penal. 

Art. 49. A Polícia Militar, comandada por oficial da ativa do último posto, força 
auxiliar e reserva do Exército, a Polícia Civil e a Polícia Penal subordinam se ao 
Governador do Estado e serão regidas por legislação especial, que definirá suas 
estruturas, competências, bem como direitos, garantias, deveres e prerrogativas de 
seus integrantes, de maneira a assegurar a eficiência de suas atividades. 

Art. 50-A. A Polícia Penal, dirigida por Policial Penal desde que atendidos os 
requisitos previstos em Lei Complementar, é instituição permanente e essencial à 
Segurança Pública, com incumbência de gerir, fiscalizar, garantir a segurança e 
controlar os estabelecimentos penais e outros setores vinculados à execução 
penal, inclusive atinente aos presos provisórios e sujeitos a medidas cautelares 
diversas da prisão, excetuando-se as atribuições de polícia judiciária e as 
apurações de infrações penais, inclusive militares. 

§1º A função policial penal fundamenta-se na hierarquia, estabelecida em níveis da 
carreira de Policial Penal, e disciplina. 

§2º O preenchimento do quadro de servidores da Polícia Penal será feito, 
exclusivamente, por meio de concurso público e por meio da transformação dos 
atuais cargos de Agente Penitenciário, nos termos da Lei.

§3º O Conselho da Polícia Penal é órgão consultivo, normativo, e deliberativo, para 
fins de controle do ingresso, ascensão funcional, hierarquia e regime disciplinar da 
carreira da Polícia Penal, sendo a composição estabelecida por Lei. 

§4º A remuneração dos policiais penais deverá ser fixada na forma de subsidiem 
parcela única, conforme dispõe o 84º do art. 39 da Constituição Federal em face do 
disposto no 89º do art. 144 da Constituição Federal.

 §5º A Polícia Penal será organizada em estrutura administrativa própria 
denominada Departamento de Polícia Penal do Estado do Paraná - DEPPEN. 

§6º Enquanto não houver a regulamentação da Lei disposta no caput deste artigo, 
o cargo de Diretor do DEPPEN será ocupado, preferencialmente, por servidor 
público, de livre nomeação do Governador do Estado. 

Art. 53. Cabe à Assembleia Legislativa, com a sanção do Governador do Estado, a 
qual não é exigida, no entanto, para o especificado no art. 54, dispor sobre todas 
as matérias de competência do Estado, especificamente: (...) XI - organização do 
Ministério Público, da Procuradoria-Geral do Estado, da Defensoria Pública, do 
Tribunal de Contas, da Polícia Militar, da Polícia Civil, da Polícia Penal e demais 
órgãos da administração pública;
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         Com relação ao texto da Proposta de Emenda à Constituição originariamente enviada, não encontra qualquer 
óbice à sua apreciação, tendo em vista que está em perfeita consonância com os ditames constitucionais existentes.

         Todavia, se fazem necessárias algumas alterações, vejamos: 

         Propõe-se modificar o art. 4º da PEC, de forma que com o novo texto ficará mais patente que o compromisso da 
Polícia Penal é o de garantir a segurança dos estabelecimentos penais e de outros setores vinculados à execução 
penal, inclusive. 

        Propõe-se modificar o mesmo art. 4º da PEC, para evitar a exclusividade na direção do órgão. Considerando que 
o policial penal é o atual agente penitenciário, propor no texto constitucional que apenas o agente penitenciário poderá 
chefiar o sistema penitenciário é desacertado se analisado sob o viés da Lei de Execução Penal – Lei Federal 
7.210/1984, senão vejamos: 

Art. 75. O ocupante do cargo de diretor de estabelecimento deverá satisfazer os 
seguintes requisitos: I - ser portador de diploma de nível superior de Direito, ou 
Psicologia, ou Ciências Sociais, ou Pedagogia, ou Serviços Sociais; II - possuir 
experiência administrativa na área; III - ter idoneidade moral e reconhecida aptidão 
para o desempenho da função. Parágrafo único. O diretor deverá residir no 
estabelecimento, ou nas proximidades, e dedicará tempo integral à sua função.

Art. 76. O Quadro do Pessoal Penitenciário será organizado em diferentes 
categorias funcionais, segundo as necessidades do serviço, com especificação de 
atribuições relativas às funções de direção, chefia e assessoramento do 
estabelecimento e às demais funções.

Art. 77. A escolha do pessoal administrativo, especializado, de instrução técnica e 
de vigilância atenderá a vocação, preparação profissional e antecedentes pessoais 
do candidato.

§ 1° O ingresso do pessoal penitenciário, bem como a progressão ou a ascensão 
funcional dependerão de cursos específicos de formação, procedendo-se à 
reciclagem periódica dos servidores em exercício.

§ 2º No estabelecimento para mulheres somente se permitirá o trabalho de pessoal 
do sexo feminino, salvo quando se tratar de pessoal técnico especializado.

        Embora estabeleça requisitos, a própria Lei que rege o Lei de Execução Penal não faz exclusividade no que se 
refere aos cargos de direção.

        Ainda, propõe-se a modificação do art. 4ª da PEC, para garantir a transformação dos cargos de agente 
penitenciário em policiais penais, porém sem deixar de considerar que o Departamento de Polícia Penal do Estado do 
Paraná é um departamento vinculado à segurança pública, responsável pela segurança dos estabelecimentos penais e 
pela execução penal. 

         Neste sentido, a Lei de Execução Penal – Lei Federal 7.210/1984 estabelece que: 
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Art. 1º A execução penal tem por objetivo efetivar as disposições de sentença ou 
decisão criminal e proporcionar condições para a harmônica integração social do 
condenado e do internado. 

        Considerando que o Departamento de Polícia Penal contará com Lei Complementar própria para regulamentação, 
esta Lei integrará o rol de legislações atinentes ao sistema penitenciário e deverá estar em conformidade com toda a 
legislação vigente.

        A Emenda à Constituição Federal nº. 104 de 2019 não revogou a Lei de Execução Penal – Lei Federal 
7.210/1984, isto posto, a natureza de execução penal e do sistema penitenciário não se alterou. 

        A Lei de Execução Penal estabelece que incumbe ao sistema penitenciário, não apenas a adoção de técnicas 
coercitivas de vigilância e custódia dos privados de liberdade, mas também práticas relacionadas à assistência penal, 
com vistas a possibilitar à prevenção de crimes e à reintegração da população prisional à sociedade. Quer dizer, o 
sistema penitenciário no Brasil não detém apenas competência de encarceramento, mas também pedagógica e 
ressocializadora. 

        A Lei de Execução Penal exige que o órgão responsável pela coordenação do sistema penitenciário, que no caso, 
será o Departamento de Polícia Penal, possa garantir a punição do malfeitor, a defesa da sociedade e a reintegração 
do a o culpado à convivência social.

        Inclusive, nesta esteira, consta o Enunciado nº 75  do Conselho da Justiça Federal - CJF que determina que: “

“as assistências prestadas aos presos no Sistema Penitenciário Federal pelos 
Especialistas Federais em Assistência à Execução Penal e Técnico Federal de 
Apoio Execução Penal são parte integrante do sistema de segurança dos 
estabelecimentos prisionais federais e, portanto, indissociáveis da Polícia Penal 
Federal no momento de sua regulamentação”.

        Assim, considerando o exposto nos parágrafos anteriores, foi elaborado Substitutivo Geral à PEC enviada, a fim 
de evidenciar redação que contemple os anseios demonstrados, repercutindo positivamente na constitucionalidade da 
PEC e a adequação ao ordenamento jurídico brasileiro, especialmente no que se refere ao modelo de execução 
penaladotado no país.

         No que tange às emendas apresentadas, ponderando os textos no todo ou em parte, nenhuma será acatada. 

         O poder de emendar, prerrogativa inerente ao exercício da atividade legislativa, pode ser legitimamente exercido 
pelos parlamentares desde que respeitadas as limitações estabelecidas na Constituição da República. Assim, as 
emendas parlamentares a projetos de iniciativa privativa do Poder Executivo devem (a) não importar em aumento da 
despesa prevista no projeto de lei, (b) guardar pertinência temática com a proposição original. 

         Ainda que a contribuição parlamentar explicitada pelas emendas garantiu uma maior atenção aos detalhes, 
sendo, inclusive, mais objetiva em alguns pontos, certo é que agregar os textos a esta Emenda Constitucional não é o 
caminho mais viável. 

         Entretanto, nada impede, desde já, que tais propostas sejam abarcadas por futura Lei Complementar.
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         Adentrando no mérito, no que pertine às emendas de nº 01 e 02, proposta pelos Deputados Professor Lemos, 
Arilson Chiorato e outros, não há viabilidade para aprovação. A redação atual da PEC já contempla os intentos 
almejados.

         A justificativa para elas remonta para o fato de que a redação corrente da PEC poderia gerar interpretações que 
proíbam as polícias penais de realizar qualquer trabalho inerente às suas atividades dentro dos estabelecimentos 
penais, tais como a apuração de infrações, delitos e crimes de menor potencial ofensivo. 

         Todavia, essa motivação não encontra respaldo legal. Veja-se que a redação advinda do Poder Executivo não 
proíbe, para as Polícias Penais, a confecção de Termo Circunstanciado, pois, segundo o entendimento do Supremo 
Tribunal Federal na ADI 3.807: 

“a lavratura de termo circunstanciado de ocorrência não configura ato de 
investigação” e “não é função privativa de polícia judiciária” (Ministra Carmen 
Lúcia).

          Muito pelo contrário. A única vedação condiz exclusivamente às apurações de infrações penais quando 
cometidas por militares, idealizada pela preposição “exceto”, bem como a atividade típica de polícia judiciária, já que 
esta compete ao Departamento de Polícia Civil, conforme o próprio texto constitucional prevê. 

         Tal concepção busca um paralelismo com o artigo 47, da Constituição do Estado do Paraná, que dispõe que 
caberá à Polícia Civil as apurações de infrações penais, exceto as militares. Assim, por óbvio que não é o objetivo 
desta PEC limitar o poder de atuação e tutela dos estabelecimentos penais realizados pelas Polícias Penais. 

         Sobre a emenda de nº 03, dos mesmos autores, acrescentar um artigo para realizar uma homenagem a agentes 
penitenciários pode não ser o ideal, pois a Lei Complementar Federal nº 95/1998, bem como a Lei Complementar 
Estadual de nº 176/2014, vedam a inclusão de matérias estranhas ao conteúdo do objeto da Lei. 

         Ambas as Leis Complementares dispõem que deve haver, de forma imprescindível, uma homogeneização 
terminológica do texto. Incluir em um artigo específico que a PEC da Polícia Penal é uma homenagem aos agentes 
penitenciários estaria em desacordo com a elaboração de Leis. Tais dispositivos, quando reproduzidos de forma 
integral, podem estar compreendidos na justificativa da alteração, mas nunca no próprio texto. Aliás, nada impede que, 
posteriormente, possa acrescentar uma justificativa para homenagear todos os Agentes Penitenciários do Estado do 
Paraná.

         Assim, quanto às emendas, cumpre destacar que acabam por dispor sobre matéria estranha à proposta original. 
Aliás, o STF decidiu em sede de controle concentrado de constitucionalidade: 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. ART. 51 DA LEI 15.301, DE 10 
DE AGOSTO DE 2004, DO ESTADO DE MINAS GERAIS. (…) O Poder Legislativo 
detém a competência de emendar todo e qualquer projeto de lei, ainda que fruto da 
iniciativa reservada ao Chefe do Poder Executivo (art. 48 da CF). Tal competência 
do Poder Legislativo conhece, porém, duas limitações: a) a impossibilidade de o 
Parlamento veicular matéria estranha à versada no projeto de lei (requisito de 
pertinência temática); b) a impossibilidade de as emendas parlamentares aos 
projetos de lei de iniciativa do Executivo, ressalvado o disposto nos §§ 3º e 4º do 
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art. 166, implicarem aumento de despesa pública (inciso I do art. 63 da CF). (...)” 
(ADI 3288/MG, Relator Ministro Ayres Britto, Tribunal Pleno, julgamento em 
03.10.2010, DJe 24.02.2011) (grifo nosso)

         Portanto, por não guardarem pertinência temática com a proposição original, as emendas não têm capacidade de 
prosperar.

         Continuando, a emenda de nº 04, que foi protocolada como um substitutivo geral, pressupõe, em suma, a 
transformação dos outros cargos atualmente integrantes do Departamento Penitenciário do Estado do Paraná – 
DEPEN em carreiras integrantes do Departamento de Polícia Penal do Paraná.

        Atualmente, o DEPEN é integrado pelos cargos de Agente Penitenciário, Agente Profissional, Agente de 
Execução e Agente de Apoio, previstos no art. 3º da Lei Estadual nº 13.666, de 2002, com atribuições relativas à 
segurança dos estabelecimentos penais e à execução penal. 

         A referida emenda pretende que o Quadro de Pessoal da Polícia Penal do Estado do Paraná contemple 4 
(quatro) carreiras específicas: a) de Policial Penal originária da transformação dos atuais cargos de Agentes 
Penitenciário, b) de Especialista em Execução Penal resultante da transformação dos atuais cargos de Agente 
Profissional lotados no Departamento Penitenciário do Estado do Paraná – DEPEN, c) de Técnico em Execução Penal 
por meio da transformação dos atuais cargos de Agente de Execução lotados no Departamento Penitenciário do 
Estado do Paraná – DEPEN e d) de Auxiliar em Execução Penal decorrente da transformação dos atuais cargos de 
Agente de Apoio lotados no Departamento Penitenciário do Estado do Paraná – DEPEN. 

        Denota-se que a emenda não pretende que as outras carreiras integrantes do Departamento Penitenciário do 
Estado do Paraná – DEPEN sejam considerados policiais penais, porém que integrem o Departamento. Somente 
agente penitenciário será policial penal.

        De qualquer modo, as alterações propostas no art. 4º da PEC 01/2021 que acresce à Constituição Estadual o art. 
50-A, especificamente nos parágrafos 1º e 2º, estão aptas a solucionar o texto constitucional de modo que, transforma 
o agente penitenciário em policial penal, deixando que as outras carreiras do órgão sejam tratadas em Lei 
Complementar posterior.

         No tocante às emendas de nº 06, 07 e 08, assinadas pelo Deputado Coronel Lee em conjunto com outros 
Deputados, também tratam de assuntos não pertinentes à Constituição. 

         Basicamente, as emendas visam atribuir a competência exclusiva da escolta de presos, transporte, 
acompanhamento, transferências, etc. Ainda, intenta que a tutela de presos pelo Departamento de Polícia Penal 
independe da disponibilidade imediata de vagas. 

         Ocorre que, como já explicitado, tais mudanças devem ser tratadas a nível de Lei Complementar. Aliás, na 
tramitação da proposta no Congresso Nacional, as emendas modificativas que estipulavam, por exemplo, a atividade 
da escolta, foram todas rejeitadas, justamente por ser um tema atinente à Lei Ordinária.

         A título de exemplo, algumas PECs aprovadas em outros entes da federação também não objetivaram as 
atribuições e atividades realizadas pelos policiais penais, como por exemplo no Estado do Mato Grosso, no Ceará, 
Alagoas e no Acre. Os temas serão dispostos em Lei infraconstitucional. 
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         Outrossim, a emenda de nº 08, do Deputado Delegado Fernando, apoiada por outros Deputados, também não 
merece ser aprovada. Em suma, busca estabelecer um prazo de até 180 dias para a adequação da PEC à legislação 
infraconstitucional. 

         Sem embargo de adentrar na importância e na práxis legislativa que tem o costume de estabelecer um prazo 
para a materialização de Leis, 180 dias é um tempo demasiado curto para a criação de todo um Departamento.

         Ainda que meritória a intenção de se estabelecer um prazo, a sua estipulação cria obrigação de regulamentação 
ao Poder Executivo, o que é vedado pela nossa Constituição Estadual. Contudo, nada impede que a Lei que disporá 
sobre o assunto seja encaminhada antes do prazo aventado.

          Portanto, podemos destacar que todas as emendas dispõem sobre assuntos que não podem ser tratados por 
meio de Constituição, simplesmente pelo fato de que é vedado ir além de certos limites, ainda que no intuito de 
melhorar o texto ora analisado. 

         É de se considerar que, quanto à fixação de um sentido claro e uniforme para o princípio da simetria, os Estados, 
quando no exercício de suas competências autônomas, devem adotar tanto quanto possível os modelos normativos 
constitucionalmente estabelecidos para a União, ainda que esses modelos, em princípio, não lhes digam respeito por 
não lhes terem sido direta e expressamente endereçados pelo poder constituinte federal. 

         Acatar as emendas geraria uma quebra simétrica entre a Constituição Federal e a Estadual. A autonomia política, 
ainda que seja um fator determinando do Estado federado, não é absoluta. A democracia, à luz de uma 
governabilidade universal, só é possível se existir uma sistematização dos dispositivos constitucionais.

         Destarte, a presente análise descortina-se pela APROVAÇÃO da PEC nº 1/2021 na forma do SUBSTITUTIVO 
GERAL anexo ao presente parecer.

         Ante ao exposto, apresento VOTO EM SEPARADO E à Comissão Especial de análise da PEC 01/2021 o qual 
emite parecer FAVORÁVEL à Proposta de Emenda à Constituição nº 1/2021, em face da sua adequação técnica, legal 
e constitucional, na forma na forma do SUBSTITUTIVO GERAL ANEXO, opinando-se, ademais, pelos motivos 
expostos, pela REJEIÇÃO das Emendas sob nº 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7 e 8, a fim de que delibere o Soberano Plenário desta 
Casa sobre o tema.

 

MICHELE CAPUTO

MEMBRO DA COMISSÃO ESPECIAL DE ANÁLISE DA PEC 01/2021.

 

SUBSTITUTIVO GERAL À PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 01/2021

 

Cria o Departamento de Polícia Penal do Estado do Paraná no âmbito da 
Segurança Pública do Estado do Paraná. 
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Art. 1º Acresce o inciso XVII ao artigo 13 da Constituição do Estado do Paraná, com a seguinte redação: XVII - 
organização, garantias, direitos e deveres da Polícia Penal. 

Art. 2º Acresce o inciso IV ao artigo 46 da Constituição do Estado do Paraná, com a seguinte redação: IV - Polícia 
Penal. 

Art. 3º Altera o artigo 49 da Constituição do Estado do Paraná, o qual passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 49. A Polícia Militar, comandada por oficial da ativa do último posto, força auxiliar e reserva do Exército, a Polícia 
Civil e a Polícia Penal subordinam-se ao Governador do Estado e serão regidas por legislação especial, que definirá 
suas estruturas, competências, bem como direitos, garantias, deveres e prerrogativas de seus integrantes, de maneira 
a assegurar a eficiência de suas atividades.   

Art. 4º Acrescenta o artigo 50-A à Constituição do Estado do Paraná, com a seguinte redação:   

Art. 50-A. A Polícia Penal, dirigida, preferencialmente, por policial penal, desde que atendidos os requisitos previstos 
em Lei Complementar, é instituição permanente e essencial à Segurança Pública, com incumbência de garantir a 
segurança dos estabelecimentos penais e de outros setores vinculados à execução penal, inclusive atinente às 
custódias provisórias e temporárias e de medidas cautelares diversas da prisão, excetuando-se as atribuições de 
polícia judiciária e as apurações de infrações penais, inclusive militares.   

§1º A função policial penal fundamenta-se na hierarquia, estabelecida em níveis da carreira de Policial Penal, e 
disciplina. 

§2º O ingresso no quadro de servidores do órgão da Polícia Penal será feito, exclusivamente, por meio de concurso 
público. 

§3º Os atuais cargos de Agente Penitenciário serão transformados em Policial Penal, nos termos da Lei. 

§4º O Conselho Penal, órgão diretivo, consultivo, normativo e deliberativo, será responsável pela gestão e 
coordenação das atividades administrativas, de classificação de presos, de aplicação de sanções disciplinares, das 
assistências e de tratamento às pessoas privadas de liberdade e também controlará o ingresso, ascensão funcional, 
hierarquia e regime disciplinar das carreiras do Órgão, sendo a composição estabelecida por Lei. 

§5º A remuneração dos policiais penais deverá ser fixada na forma de subsídio em parcela única, conforme dispõe o 
§4º do art. 39 da Constituição Federal em face do disposto no §9º do art. 144 da Constituição Federal. 

§6º A Polícia Penal será organizada em estrutura administrativa própria denominada Departamento de Polícia Penal do 
Estado do Paraná - DEPPEN. 

§7º Enquanto não houver a regulamentação da Lei disposta no caput deste artigo, o cargo de Diretor do DEPPEN será 
ocupado, preferencialmente, por servidor público, de livre nomeação do Governador do Estado. 

Art. 5º Altera o inciso XI do artigo 53 da Constituição do Estado do Paraná, que passa a vigorar com a seguinte 
redação: 
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XI - organização do Ministério Público, da Procuradoria-Geral do Estado, da Defensoria Pública, do Tribunal de 
Contas, da Polícia Militar, da Polícia Civil, da Polícia Penal e demais órgãos da administração pública; 

Art. 6º A regulamentação desta emenda restará condicionada à previsão orçamentária, à disponibilidade financeira e 
ao cumprimento das restrições da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Art. 7º Esta Emenda à Constituição entra em vigor na data de sua publicação.

DEPUTADO MICHELE CAPUTO

Documento assinado eletronicamente em 15/10/2021, às 13:59, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 354 e o 

código CRC 1E6F3D4E3F1C7CE
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ATA

 

 

COMISSÃO ESPECIAL DE REFORMA À CONSTITUIÇÃO
 

ATA DA PRIMEIRA REUNIÃO ORDINÁRIA

 

                        Aos quatro dias de outubro do ano de dois mil e vinte e um, com início às 13:30hrs, reuniram-
se, por meio do Sistema Misto de Deliberação - SDM, os membros da Comissão Especial de Reforma à
Constituição, para a análise da Proposta de Emenda Constitucional 01 /2021, de autoria do Poder Executivo.
O Projeto cria a Polícia Penal no Estado. Verificando quórum para iniciar os trabalhos, desejando boa tarde a
todos, o Presidente da Comissão, Deputado Delegado Fernando Martins, estando presentes o relator,
Deputado Delegado Jacovós, e os Deputados Michele Caputo e Tiago Amaral, ausente o Deputado Ademir
Bier, membros titulares da Comissão. Dando sequência aos trabalhos o Deputado Delegado Fernando
Martins, Presidente da Comissão, agradeceu pela presença de todos, declarando aberta a Reunião. O
Presidente Deputado Delegado Fernando Martins passou a palavra para o relator, Deputado Delegado
Jacovós, que apresentou seu parecer, informando que foram rejeitadas as emendas apresentadas, sendo o
parecer favorável ao Projeto na forma de Substitutivo Geral; apresentado o parecer, o Presidente Delegado
Fernando Martins abriu para discussão e o Deputado Michele Caputo apresentou suas razões para discordar
do parecer do relator, pedindo vista ao Projeto e informando que apresentará um voto em separado na
próxima Reunião. O Presidente Delegado Fernando Martins, com a anuência dos membros integrantes da
Comissão, acolheu o pedido de vista do Deputado Michele Caputo, redesignando a próxima Reunião da
Comissão Especial para o dia cinco de outubro do ano de dois mil e vinte e um, às 17hs, após a Sessão
Plenária. Ato contínuo, declarou encerrada a Reunião, determinando a lavratura da presente Ata que segue por
ele assinada.

 

Deputado Delegado Fernando Martins
Presidente da Comissão

Documento assinado eletronicamente por Fernando Ernandes Martins , Deputado Estadual, em
13/10/2021, às 21:31, conforme Ato da Comissão Executiva nº 2201/2019.
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ATA

 

 

COMISSÃO ESPECIAL DE REFORMA À CONSTITUIÇÃO
 

ATA DA SEGUNDA REUNIÃO ORDINÁRIA

 

                        Aos cinco dias de outubro do ano de dois mil e vinte e um, com início às 17:00hrs, reuniram-
se, por meio do Sistema Misto de Deliberação - SDM, os membros da Comissão Especial de Reforma à
Constituição, para a análise da Proposta de Emenda Constitucional 01 /2021, de autoria do Poder Executivo.
O Projeto cria a Polícia Penal no Estado. Verificando quórum para iniciar os trabalhos, desejando boa tarde a
todos, o Presidente da Comissão, Deputado Delegado Fernando Martins, estando presentes o relator
Deputado Delegado Jacovós, e os Deputados Michele Caputo, Tiago Amaral e Ademir Bier, membros
titulares da Comissão. Dando sequência aos trabalhos, o Deputado Delegado Fernando Martins, Presidente
da Comissão, agradeceu pela presença de todos, declarou aberta a Reunião. O Presidente Deputado
Delegado Fernando Martins passou a palavra para o Deputado Michele Caputo, que apresentou seu voto
divergente, o Presidente Delegado Fernando Martins abriu para discussão, os Deputados presentes
manifestaram-se favoravelmente ao relatório apresentado pelo Deputado Relator, Delgado Jacovós, contrários
ao voto do Deputado Michele Caputo. O Presidente Delegado Fernando Martins retomou a palavra
colocando em votação o parecer apresentado pelo relator da PEC 01/ 2021, Deputado Delegado Jacovós,
sendo que os membros da Comissão votaram favoravelmente ao parecer do relator, Deputado Delegado
Jacovós e, com a aprovação, restou prejudicado o parecer com voto divergente do Deputado Michele
Caputo. Encerrada a discussão e votação, o Presidente da Comissão, Deputado Delegado Fernando Martins,
agradeceu novamente pela presença de todos, encerrando assim os trabalhos da Comissão, determinando a
lavratura da presente Ata que segue por ele assinada.

 

Deputado Delegado Fernando Martins

Presidente da Comissão

Documento assinado eletronicamente por Fernando Ernandes Martins , Deputado Estadual, em
13/10/2021, às 21:41, conforme Ato da Comissão Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
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Em 14 de outubro de 2021.

 

 

 

 
Encaminhe-se à unidade DL/Diário para publicação das duas atas (0451086 e

0451087) no Diário Oficial da Assembleia Legislativa.
 
 
 
 
 
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Rafael Lennon Cardoso, Analista Legislativo -
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do Iguaçu, trecho localizado na região noroeste do Estado; Requerimento n.º
6319/2021, do Deputado Professor Lemos, solicitando registro e envio de voto de
congratulações ao município de Sarandi; Requerimento n.º 6320/2021, do
Deputado Professor Lemos, solicitando registro e envio de voto de congratulações
ao município de Rio Branco do Sul; Requerimento n.º 6321/2021, do Deputado
Professor Lemos, solicitando registro e envio de voto de congratulações ao
município de Arapongas; Requerimento n.º 6322/2021, do Deputado Professor
Lemos, solicitando registro e envio de voto de congratulações ao município de
Tupãssi.

Requerimentos com despacho do Presidente.

Ao Cerimonial, à Diretoria Geral e à Diretoria Legislativa para providências:
Requerimento n.º 6299/2021, dos Deputados Reichembach e Mabel Canto,
solicitando a reserva do Grande Expediente do dia 18 de outubro de 2021, para
entrega do título de Cidadã Benemérita à Sr.” Vani Quadros Fadel.

À Diretoria Legislativa para providências: Requerimento n.º 6301/2021, dos
Deputados Luiz Claudio Romanelli, Ademar Traiano, Gilson de Souza e Cristina
Silvestri, requerendo a inclusão como coautores do Projeto de Lein.º 816/2019, da
Deputada Cristina Silvestri; Requerimento n.º 6323/2021, do Deputado Mauro
Moraes, Líder do PSD, indicando o Deputado Mauro Moraes como titular e o
Deputado Francisco Buhrer como suplente, para comporem a Comissão Especial
que analisará a PEC n.º 4/2021.

Justificativas de ausência.

Deferido conforme o art. 97, $ 3.º do Regimento Interno (por motivo de doença,
mediante apresentação de atestado médico): Requerimento n.º 6300/2021, do
Deputado Gilberto Ribeiro, apresentando justificativa de ausência na Sessão
Plenária do dia 15 de setembro de 2021.

Deferido conforme o art. 97, $ 4.º do Regimento Interno (o Presidente
poderá abonar, no período de um mês ausência injustificada): Requerimento n.º
6324/2021, do Deputado Mauro Moraes, apresentando justificativa de ausência na
Sessão Plenária do dia 13 de setembro de 2021.

SR. PRESIDENTE (Deputado Tercílio Turini - CDN): Nada mais havendo
a ser tratado, encerro a presente Sessão, marcando uma outra Sessão Ordinária
para terça-feira, dia 5 de outubro de 2021, à hora regimental, com a seguinte
Ordem do Dia: 2.º Discussão do Projeto de Lei Complementar n.º 5/2021 e dos
Projetos de Lei n.º 193/2019, 459/2019, 521/2019, 323/2021 e 365/2021; e 1.º
Discussão dos Projetos de Lei n.º 701/2020, 13/2021 e 484/2021.

“LEVANTA-SE A SESSÃO.”

(Sessão encerrada às 17h06, tendo sido lavrada a Ata para fins de publicação em
atendimento ao disposto noart. 139 da Resolução n.º 11 de 23/8/2016, Regimento
Interno.)

148334/2021

Processo Legislativo

E Comissões Permanentes

COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA
ATA DA QUARTA REUNIÃO ORDINÁRIA

Aos cinco dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e um, cominício
às 10 horas, reuniram-se em sistema de ambiente virtual(conforme resolução da
ALEP). Verificado quórum para iniciar os trabalhos, desejando bom dia a todos,
o Deputado Delegado Fernando Martins - Presidente da Comissão de Segurança
Pública, e presentes o Vice-Presidente - Deputado Delegado Jacovós, Deputado
Coronel Lee, Deputado Soldado Fruet e Deputado Subtenente Everton, membros
titulares da Comissão de Segurança Pública. Havendo comparecimento desses
membros, o Deputado Delegado Fernando Martins, Presidente da Comissão,
agradeceu pela presença de todos, declarou aberta a quarta Reunião ordinária
deste ano. Após solicitou aos pares a dispensa da leitura da Ata anterior, item
1, aprovado por todos os presentes. Tendo cinco projetos a serem debatidos, o
Presidente Deputado Delegado Fernando Martins passa para o item 2, informando
que devido à ausência do relator, Deputado Soldado Adriano José,o Projeto de Lei
no 318/2019, a pedido da Autora Deputada Mabel Canto, o Presidente Deputado
Delegado Fernando Martins avocou parasi a relatoria e passou a presidência ao
vice-presidente Deputado Delegado Jacovós e, iniciando o parecer e votação do
Projeto de Lei no. 318/2019 que: “Altera a Lei no. 18.746, de 07 de abril de
2016, que torna obrigatória a divulgação do Serviço Central de Atendimento à
Mulher — Ligue 180, incluindo outras medidas de prevenção e combate ao abuso
sexual de mulheres nos estabelecimentos abrangidos pela lei em apreço e da
outras providências”, dizendo que seu parecer é pela aprovação do projeto de
lei, o Presidente colocou o parecer em votação e discussão e sem manifestação
contrária foi aprovado o parecer; retomando a presidência da comissão, o
Presidente Deputado Delegado Fernando Martins, passando para o item 3, inicia o

parecer e votação do Projeto de Lei no. 394/2021 de autoria do Poder Executivo
— Mensagem no. 85/2021 que : “Altera a Lei Estadual no. 18.008 de 07 de abril de
2014, no tocante à distribuição de vagas para os cargos de Perito Oficial e Agente
Auxiliar de Perícia Oficial, do Quadro Próprio dos Peritos Oficiais — QQPO”,
com relatoria do Deputado Mauro Moraes, que devido a impossibilidade da sua
presença na reunião diante de cumprimento de agenda, assim o Presidente retirou
o mesmo da pauta, passando para o item 4 e inicia o parecer e votação do Projeto
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de Lei no. 413/2020 de autoria do Deputado Soldado Adriano José que: “Dispõe
sobre o exercício da função de Piloto de Aeronaves, operados pela Polícia Militar
e pelo Corpo de Bombeiros do Paraná, pelos praças da Polícia Militar e do Corpo
de Bombeiros do Paraná”, com relatoria do Deputado Soldado Fruet, seu parecer
é pela aprovação do projeto de lei, o Presidente colocou o parecer em discussão e
votação, manifestação do Deputado Coronel Lee que pediu vistas regimentais e foi
concedida pelo Presidente: passando para o item 5 e inicia o parecer e votação do
Projeto de Lei no. 578/2020 de autoria do Deputado Alexandre Amaro que:
“Institui o Dia Estadual Do Bombeiro Civil, a ser comemorado anualmente no
Dia 12 De Janeiro”, com relatoria do Deputado Subtenente Everton, seu parecer
é pela aprovação do projeto de lei, o Presidente colocou em discussão e votação,
o parecer foi aprovado: passando para o item 6 e inicia o parecer e votação do
Projeto de Lei no. 642/2020 de autoria do Poder Executivo — Mensagem no.
72/2020, que: “Instituiu, no âmbito do Estado do Paraná, a Politica Estadual de
Segurança Pública e Defesa Social e dá outras providências.” com relatoria do
Deputado Delegado Jacovós, seu parecer é pela aprovação do projeto de lei, o
Presidente colocou em discussão e votação, o parecer foi aprovado: todos os
projetos estão disponíveis para leitura no site da ALEP. Na sequência o Presidente
Deputado Delegado Fernando Martins agradeceu novamente pela presença de
todos os Senhores Deputados: Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente
encerrou a reunião às 10h18min, determinando a lavratura da presente Ata que
segue assinada por ele.

Deputado Delegado Fernando Martins
Presidente da Comissão

148336/2021

E Comissões Temporárias

COMISSÃO ESPECIAL DE REFORMA À CONSTITUIÇÃO
ATA DA PRIMEIRA REUNIÃO ORDINÁRIA

Aos quatro dias de outubro do ano de dois mil e vinte e um, com início às 13h30,
reuniram-se, por meio do Sistema Misto de Deliberação - SDM, os membros
da Comissão Especial de Reforma à Constituição, para a análise da Proposta de
Emenda Constitucional 01/2021, de autoria do Poder Executivo. O Projeto cria a
Polícia Penal no Estado. Verificando quórum para iniciar os trabalhos, desejando
boa tarde a todos, o Presidente da Comissão, Deputado Delegado Fernando
Martins, estando presentes o relator, Deputado Delegado Jacovós, e os Deputados
Michele Caputo e Tiago Amaral, ausente o Deputado Ademir Bier, membros
titulares da Comissão. Dando sequência aos trabalhos o Deputado Delegado
Fernando Martins, Presidente da Comissão, agradeceu pela presença de todos,
declarando aberta a Reunião. O Presidente Deputado Delegado Fernando Martins
passou a palavra para o relator, Deputado Delegado Jacovós, que apresentou
seu parecer, informando que foram rejeitadas as emendas apresentadas, sendo
o parecer favorável ao Projeto na forma de Substitutivo Geral; apresentado
o parecer, o Presidente Delegado Fernando Martins abriu para discussão e o
Deputado Michele Caputo apresentou suas razões para discordar do parecer
do relator, pedindo vista ao Projeto e informando que apresentará um voto em
separado na próxima Reunião. O Presidente Delegado Fernando Martins, com a
anuência dos membros integrantes da Comissão, acolheu o pedido de vista do
Deputado Michele Caputo, designando a próxima Reunião da Comissão Especial
parao dia cinco de outubro do ano de dois mil e vinte e um, às 17hs, após a Sessão
Plenária. Ato continuo, declarou encerrada a Reunião, determinando a lavratura da
presente Ata que segue por ele assinada.

Deputado Delegado Fernando Martins
Presidente da Comissão

COMISSÃO ESPECIAL DE REFORMA À CONSTITUIÇÃO
ATA DA SEGUNDA REUNIÃO ORDINÁRIA

Aos cinco dias de outubro do ano de dois mil e vinte e um, com início às 17 horas,
reuniram-se, por meio do Sistema Misto de Deliberação - SDM, os membros
da Comissão Especial de Reforma à Constituição, para a análise da Proposta
de Emenda Constitucional 01 /2021, de autoria do Poder Executivo. O Projeto
cria a Polícia Penal no Estado. Verificando quórum para iniciar os trabalhos,
desejando boa tarde a todos, o Presidente da Comissão, Deputado Delegado
Fernando Martins, estando presentes o relator Deputado Delegado Jacovós, e
os Deputados Michele Caputo, Tiago Amaral e Ademir Bier, membros titulares
da Comissão. Dando sequência aos trabalhos, o Deputado Delegado Fernando
Martins, Presidente da Comissão, agradeceu pela presença de todos, declarou
aberta a Reunião. O Presidente Deputado Delegado Fernando Martins passou a
palavra para o Deputado Michele Caputo, que apresentou seu voto divergente,
o Presidente Delegado Fernando Martins abriu para discussão, os Deputados
presentes manifestaram-se favoravelmente ao relatório apresentado pelo Deputado
Relator, Delgado Jacovós, contrários ao voto do Deputado Michele Caputo. O
Presidente Delegado Fernando Martins retomou a palavra colocando em votação
o parecer apresentado pelo relator da PEC 01/2021, Deputado Delegado Jacovós,
sendo que os membros da Comissão votaram favoravelmente ao parecer do
relator, Deputado Delegado Jacovós e, com a aprovação, restou prejudicado o

parecer com voto divergente do Deputado Michele Caputo. Encerrada a discussão
e votação, o Presidente da Comissão, Deputado Delegado Fernando Martins,
agradeceu novamente pela presença de todos, encerrando assim os trabalhos da
Comissão, determinando a lavratura da presente Ata que segue por ele assinada.

Deputado Delegado Fernando Martins
Presidente da Comissão

148337/2021
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INFORMAÇÃO Nº 1163/2021

 

 

Informo que a Proposta de Emenda à Constituição n° 1/2021, de autoria do Poder Executivo, recebeu 
dois pareceres na Comissão de Reforma à Constituição, sendo um do relator favorável com substitutivo geral, e outro 
voto em separado também favorável com substitutivo geral. 

O parecer favorável do relator foi aprovado na reunião do dia 5 de outubro de 2021, ficando 
prejudicado o voto em separado. A proposta está em condições de prosseguir seu trâmite.

 

Curitiba, 15 de outubro de 2021.

 

 

Rafael Cardoso 
Mat. 16.988

RAFAEL LENNON CARDOSO
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DESPACHO - DL Nº 674/2021

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Diretoria de Assistência ao Plenário.

 

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI
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